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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020 

Processo Administrativo n.° 2641/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por meio da Divisão de Licitações e Contratos, sediado à Av. Santos 
Dumont, 3384, Aldeota, CEP 60150.162, Fortaleza -CE, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº. 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  

O certame será realizado por meio do sistema COMPRASNET – no Portal de Compras do 
Governo Federal - www.comprasnet.gov.br – nas datas e horários abaixo designados: 
 

� Envio eletrônico das propostas: a partir das 8 horas do dia 14/07/2020. 
 

� Abertura das propostas: às 10 horas do dia 24/07/2020. 
 

� Início da etapa de lances: às 10:30 horas do dia 24/07/2020. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
equipamentos, materiais e medicamentos, para atender às necessidades do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por dois ou mais itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do item/grupo, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O pregoeiro poderá fazer a licitação simultânea de até 20 itens. 

 

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

NEIARA

SAO

THIAGO

CYSNE

FROTA
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

3390 30 – MATERIAL DE CONSUMO, constante da atividade 15.108.02.122.0571.4256.0023 
– APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

3.  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA “COMPRASNET” E SICAF 

3.1.  Para acesso ao sistema eletrônico “Comprasnet”, os interessados em participar da licitação 
deverão estar devidamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível) que 
poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do 
credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF. 
  
3.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica 
 
3.2.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil e deverá observar  os procedimentos de 
Cadastramento das licitantes junto ao SIACF, deverão observar o disposto na Instrução 
Normativa MPDG nº. 3/2018. 
 
3.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.2.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
3.3. A perda de senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da art. 48 da Lei Complementar nº. 123, de 14 dezembro de 2006, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, atenderem a todas as exigências 
constantes do presente Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
“Comprasnet”, no endereço www.comprasnet.gov.br, bem como possuírem registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastro Unificado de Forncedeores – SICAF. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. enquadrados como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP); 
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4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências do edital; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. O sistema de licitações poderá ser acessado diretamente no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, opção”Serviços do Portal – Serviço aos Fornecedores”. 
 
5.1.1. Em caso de dúvidas relativas ao sistema “Comprasnet”, os interessados devem entrar em 
contato com as Centrais de Atendimento “Comprasnet” ou “Siasg” pelo telefone 0800-9789001. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2.1. Juntamente com a proposta e os documentos de habilitação, a empresa 
deverá apresentar as declarações abaixo: 

5.2.1.1. Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar a declaração, 
conforme modelo anexo a este edital, para efeito de recolhimento dos impostos de que trata o 
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artigo 13, da Lei Complementar n° 123/06. Se não for optante por este regime a empresa deverá 
declarar em sua proposta. 

5.2.1.2. Declaração de que não possui, em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de função administrativas, assim como 
servidores ocupantes de cargos de  direção, chefia e de assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme modelo anexo deste instrumento. 

5.2.1.3. Para os itens de nº. 32, 33 e 40, será exigida certificação compulsória pelo INMETRO, de 
acordo com as Portarias de nº. 332/2012, 561/2014 e 54/2016, respectivamente. Quanto ao item 
nº. 33, o material não deve constar na lista do anexo da resolução nº. 1480/2020 da ANVISA. 
 
5.2.1.4. Para o item de nº. 43, será obrigatória a regulamentação pelo INMETRO, de acordo com 
a Portaria de nº. 236/94, atualizada pela Portaria nº 166/2007. 
 
5.2.1.5. Para o item de nº. 42, será necessário o registro compulsório na ANVISA, de acordo com 
as Normas Técnicas da ABNT NBR ISSO 9919-1997. 
 
5.2.1.6. Para o item de nº. 47 e 48, será exigida a conformidade com a Norma Regulamentadora 
nº 17 do Ministério do Trabalho e Emprego.  

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº. 123, de 2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.9. Em caso de divergência entre as especificações constantes no termo de referência e as 
cadastradas no sistema de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, prevalecerão as 
especificações do termo de referência. 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações que atendam à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Todos os valores constantes da proposta deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais, desprezando-se as demais caso a terceira seja menor que cinco e arredondando-
se a segunda casa para mais, se a terceira casa for maior ou igual a cinco. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



__________________________________________________________________________________________ 

Edital  Pregão Eletrônico nº 14/2020: Compras  – Exclusivo ME/EEP/COOP  
 

6

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.15. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do ITEM / 
GRUPO, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 1993. 

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou lances empatados.  

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. Excetuada a hipótese prevista no subitem supra, havendo necessidade, o Pregoeiro poderá 
suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, 
sem observância do prazo de vinte e quatro horas ali previsto.  

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 3 (três) horas sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.9. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

DA AMOSTRA 

8.11. O licitante vencedor da etapa de lances deverá entregar ou postar, em até 2 (dois) dias 
úteis, contados da convocação pelo Pregoeiro no sistema, uma AMOSTRA do produto cotado, 
observado o disposto no item 3 do Termo de referência, no endereço constante neste 
instrumento.  
 
8.12.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
conforme descrito no item 3.2 do termo de referência.  
 
8.15.1. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
8.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
9.  DA HABLITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
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9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor – SICAF- a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº. 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena 
de inabilitação. 

9.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. As certidões que não apresentarem validade expressa e que não seja possível essa 
verificação através do órgão emissor ou de qualquer outro meio, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias contados da emissão para efeito de validade do documento. 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.9. Habilitação jurídica:  
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9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 

9.9.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.9.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.10.  Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

9.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.10.8. O licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
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9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da licitante que ofertou a proposta mais vantajosa, esta será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 
(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.  DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de até 3 (três) horas, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constate neste Edital. 

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta quando houver erro na aceitação do preço melhor 
classificado ou quando o licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico. 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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14.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

14.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 
de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos 
mantida pelo Tribunal de Contas da União para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.2.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

14.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
 
14.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.5. A adjudicatária terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.   

14.5.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em  assinar o contrato, receber ou aceitar a nota de 
empenho ou a não comprovação das condições de habilitação exigidas por ocasião da 
formalização do contrato, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à multa no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor empenhado, 
sem prejuízo de outras sanções previstas neste instrumento, facultado à administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a 
licitação.  

14.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.7.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.7.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.7.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº. 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

15.  DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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16.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
18.  DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento definitivo, condicionado ao recebimento da nota fiscal, ocasião em 
que este Tribunal verificará a regularidade com as Fazendas Federal (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União) e Estadual, com a Seguridade Social (INSS), com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a bem como a regularidade trabalhista, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

18.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

18.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = i/365 I = 6/100 I = 0,00016438 
           365 
Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros 
simples. 
 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 



__________________________________________________________________________________________ 

Edital  Pregão Eletrônico nº 14/2020: Compras  – Exclusivo ME/EEP/COOP  
 

15

18.7. No Caso de aplicação de multa o valor respectivo será deduzido da fatura 
 
19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à sanção de 
impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos. 

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
20.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail slicit@trt7.jus.br ou por 
petição dirigida ou protocolada na Diretoria do Serviço de Cadastramento Processual deste 
Órgão, localizada na Rua Desembargador Leite Albuquerque, 1077, Anexo I, Térreo, CEP 60.150-

150, Fortaleza-CE � 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.  

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br e 
www.trt7.jus.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da Divisão de Licitações e 
Contratos – Seção de Licitação deste Tribunal, situada na Rua Vicente Leite nº. 1281 - Anexo II - 
6º andar, CEP 60.170-150, Fortaleza-CE, nos dias úteis, no horário das 7h30 horas às 15h30 
horas, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

21.11. É competente o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal na Capital do Estado do 
Ceará, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer litígios decorrentes do certame de que trata 
este instrumento.  
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21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.3. ANEXO II- Modelo de Declaração de Optante pelo Simples Nacional (Instrução 
Normativa n° 1.234/12 da Receita Federal); 

21.12.4. ANEXO III - Declaração para fins da Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ. 

 

Fortaleza, 10 de julho de 2020. 

 

 

                                     ______________________________ 

Neiara São Thiago Cysne Frota 

Diretor(a) Geral 
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ANEXO II 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 
 

 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à 
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; e 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente. 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data...................................................... 

 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO III 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 
 

....................................................., inscrito no CNPJ nº. ..................................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a). ....................................................., portador(a) da carteira de 
identidade nº. ........................... e do CPF nº ............................., DECLARA, para fins Resolução 
nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que não tem em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, de magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação; 
 

Local e data. 
 
 
______________________________________ 

Representante legal 
 
 



 
PODER JUDICIÁRIOà

JUSTIÇA DO TRABALHOà

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ϳª REGIÃOà

 

TERMO DE REFERÊNCIAà

à

ϭ - UNIDADE REQUISITANTE:àDiǀisĆoàdeà“aúdeàeàDiǀisĆoàdeàMateƌialàeàLogístiĐa.à

Ϯ - OBJETO:àáƋuisiçĆoàdeàeƋuipaŵeŶtos,àŵateƌiaisàeàŵediĐaŵeŶtos,àpaƌaàateŶdeƌàăsàŶeĐessidadesàdoà

TƌiďuŶalàRegioŶalàdoàTƌaďalhoàdaàϳªàRegiĆo.à

Ϯ.ϭ.àIŶfoƌŵaçĆoàaĐeƌĐaàdoàŵateƌialàliĐitado:àTƌata-seàdaàaƋuisiçĆoàdeàŵateƌialàĐoŵuŵ,àĐujosàpadƌƁesà

deà deseŵpeŶhoà eà Ƌualidadeà podeŵà seƌà oďjetiǀaŵeŶteà defiŶidosà Ŷoà editalà poƌà ŵeioà deà

espeĐifiĐaçƁesà usuaisà Ŷoà ŵeƌĐado,à Ŷosà teƌŵosà doà paƌĄgƌafoà pƌiŵeiƌoà doà aƌtigoà ϭºà daà Leià Ŷºà

ϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ.à

Ϯ.Ϯ.àDAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:àĐoŶfoƌŵeàaŶexoàI.à

Ϯ.Ϯ.ϭ.àPaƌaàosàiteŶsàdeàŶº.àϯϮ,àϯϯàeàϰϬ,àseƌĄàexigidaàĐeƌtifiĐaçĆoàĐoŵpulsſƌiaàpeloàINMETRO,àdeàaĐoƌdoà

ĐoŵàasàPoƌtaƌiasà deà Ŷº.à à ϯϯϮ/ϮϬϭϮ,àϱϲϭ/ϮϬϭϰà eàϱϰ/ϮϬϭϲ,à ƌespeĐtiǀaŵeŶte.àQuaŶtoà aoà iteŵàŶº.à ϯϯ,à oà

ŵateƌialàŶĆoàdeǀeàĐoŶstaƌàŶaàlistaàdoàaŶexoàdaàƌesoluçĆoàŶº.àϭϰϴϬ/ϮϬϮϬàdaàáNVI“á;à

Ϯ.Ϯ.Ϯ.àPaƌaàoàiteŵàdeàŶº.àϰϯàseƌĄàoďƌigatſƌiaàaàƌegulaŵeŶtaçĆoàpeloàINMETRO,àĐoŶfoƌŵeàaàpoƌtaƌiaàŶº.à

Ϯϯϲ/ϵϰ,àatualizadaàpelaàPoƌtaƌiaàŶº.àϭϲϲ/ϮϬϬϳ;à

Ϯ.Ϯ.ϯ.à Paƌaà oà iteŵà deà Ŷº.à ϰϮà seƌĄà ŶeĐessĄƌioà oà ƌegistƌoà Đoŵpulsſƌioà Ŷaà áNVI“á,à deà aĐoƌdoà Đoŵà asà

NoƌŵasàTĠĐŶiĐasàdaàáBNTàNBRàI“Oàϵϵϭϵ-ϭϵϵϳ;àà

Ϯ.Ϯ.ϰ.àPaƌaàosàiteŶsàdeàŶº.àϰϳàeàϰϴ,àseƌĄàexigidaàaàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàNoƌŵaàRegulaŵeŶtadoƌaàŶº.àϭϳà

doàMiŶistĠƌioàdoàTƌaďalhoàeàEŵpƌego.à

Ϯ.ϯ. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:à

Ϯ.ϯ.ϭ. DIVISÃO DE SAÚDE: áàaƋuisiçĆoàteŵàpoƌàoďjetiǀo:à

aͿàEƋuipaƌàoàaŵďulatſƌioàdeàeŶfeƌŵageŵàeàosàĐoŶsultſƌiosàŵĠdiĐosàeàdeà fisioteƌapiaàĐoŵàŵateƌiaisàeà

eƋuipaŵeŶtosà paƌaà oà aĐolhiŵeŶtoà eà ateŶdiŵeŶtoà deà uƌgġŶĐiasà eà eŵeƌgġŶĐiasà ďeŵà Đoŵoà

iŵpleŵeŶtaçĆoàdoàPCM“Oàpaƌaàŵagistƌadosàeàseƌǀidoƌes;à

ďͿà“upƌiƌàŵediĐaŵeŶtosàpaƌaàosàateŶdiŵeŶtosàŵĠdiĐosàdeàuƌgġŶĐiaàeàeŵeƌgġŶĐia;à

ĐͿà ReposiçĆoà deà ŵateƌialà utilizadoà paƌaà oà ateŶdiŵeŶtoà deà Đasosà agudosà eà ĐƌƀŶiĐosà deà doƌesà

osteoŵusĐulaƌesà Ŷoà aŵďulatſƌioà deà fisioteƌapia;à ďeŵà Đoŵoà ƌeposiçĆoà deà ŵateƌialà eƌgoŶƀŵiĐoà paƌaà

ŵagistƌadosàeàseƌǀidoƌes.à



dͿà áƋuisiçĆoà deà EPIsà ;EƋuipaŵeŶtosà deà pƌoteçĆoà iŶdiǀidualͿà Đoŵà aà fiŶalidadeà deà foƌŶeĐeƌà ŵateƌiaisà

ŶeĐessĄƌiosàaà fiŵàdeàasseguƌaƌàpƌoteçĆoàăàeƋuipeàdaàsaúde,àďeŵàĐoŵoàaosàpaĐieŶtes,à fƌeŶteàaoàŶoǀoà

ĐoƌoŶaǀíƌusà;“aƌs-CoV-ϮͿ,àadeƋuaŶdoàoàtƌaďalhoàăsàŶoǀasàŶoƌŵasàǀigeŶtes.à

Ϯ.ϯ.Ϯ. DIVISÃO DE MATERIAL E LOGÍSTICA:àà

áàpƌeseŶteàaƋuisiçĆoàseàjustifiĐaàtaŵďĠŵàpelaàŶeĐessidadeàdeàpƌoǀeƌàosàFſƌuŶsàeàVaƌasàTƌaďalhistasàdaà

RegiĆoà MetƌopolitaŶaà eà IŶteƌioƌà doà Estadoà doà CeaƌĄà deà eƋuipaŵeŶtoà deà loĐoŵoçĆoà paƌaà gaƌaŶtiƌà

aĐessiďilidadeà aosà juƌisdiĐioŶados,à Đoŵà uŵaà ŵelhoƌà efiĐiġŶĐiaà Ŷaà loĐoŵoçĆoà deà pessoasà Đoŵà

ŶeĐessidadesàespeĐiais,àoďseƌǀaŶdo-seàosà ĐƌitĠƌiosà deà susteŶtaďilidadeà aďaixoàapoŶtados,à deàŵodoà aà

ateŶdeƌàaàdeŵaŶdaàdaƋuelasàUŶidadesàJudiĐiĄƌiasàdesteàRegioŶalàƌefeƌeŶteàaoàIteŵàdesĐƌitoàŶoàTeƌŵoà

deàRefeƌġŶĐia/PƌojetoàBĄsiĐo.à

Oà ŶĆoà ateŶdiŵeŶtoà destaà ĐoŶtƌataçĆoà iŶǀiaďilizaƌĄà oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà doà supƌaĐitadoà PlaŶejaŵeŶtoà eà

iŵpossiďilitaƌĄàoàateŶdiŵeŶtoàadeƋuadoàdasàdeŵaŶdasàdesteàRegioŶalàŶoàƋueàseàƌefeƌeàaosà iteŶsàeŵà

ƋuestĆo,àĐausaŶdoàsĠƌiosàpƌejuízosàăsàatiǀidadesàdeseŵpeŶhadasàpelasàuŶidadesàusuĄƌias.à

Ϯ.ϯ.ϯ.àOsàiteŶsàfoƌaŵàagƌupadosàeŵàgƌupos faĐeàăàideŶtidade,àĐaƌaĐteƌístiĐasàeàŶatuƌezaàdoàoďjeto,àĐoŵà

iŶtuitoàdeà gaƌaŶtiƌàeĐoŶoŵiaàdeàesĐalaàeà aàoďteŶçĆoàdaàpƌopostaàŵaisà ǀaŶtajosaà ăàádŵiŶistƌaçĆoàeŵà

fuŶçĆoàdeàuŵàŵaioƌàǀaloƌàeŶǀolǀido,àalĠŵàdeàŶĆoàpƌejudiĐaƌàaàaŵplaàpaƌtiĐipaçĆoàdeàliĐitaŶtes.àà

Ϯ.ϰ. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Os pƌodutosà deǀeŵà seƌà aĐoŶdiĐioŶadosà eŵà eŵďalageŶsà

ƌeĐiĐladasàouàƌeĐiĐlĄǀeis,àpƌefeƌeŶĐialŵeŶteàdeàpapelĆoàouàdeàplĄstiĐoàăàďaseàdeàetaŶolàdeàĐaŶaàdeà

açúĐaƌ. 

ϯ- AMOSTRAS:  

ϯ.ϭàOà liĐitaŶteà ĐlassifiĐadoà eŵàpƌiŵeiƌoà lugaƌà deǀeƌĄà apƌeseŶtaƌàouà postaƌ,à eŵà atĠà Ϯà ;doisͿà diasà úteis,à
ĐoŶtadosà doà ƌeĐeďiŵeŶtoà daà ŶotifiĐaçĆoà eŶĐaŵiŶhadaà peloà Pƌegoeiƌo,à aŵostƌaà ;sͿà dosà pƌodutosà
ĐoŶstaŶtesà dosà iteŶsà ϯϭ,à ϯϰ,à ϯϱ,à ϯϲà eà ϯϳà paƌaà ǀeƌifiĐaçĆoà oďjetiǀaà dasà espeĐifiĐaçƁesà tĠĐŶiĐasà eà
ĐaƌaĐteƌístiĐasàdoàpƌodutoàpeloà“etoƌàReƋuisitaŶte.à
ϯ.ϮàáàaŵostƌaàseƌĄàaďeƌtaàeàŵaŶuseadaàeàiŶtegƌaƌĄàoàƋuaŶtitatiǀoàĐoŶtƌatadoàĐasoàsejaàáPROVáDá.àCasoà
ŶĆoàsejaàapƌoǀadaàseƌĄàdeǀolǀidaàăàeŵpƌesaàliĐitaŶteàŶoàestadoàeŵàƋueàseàeŶĐoŶtƌaƌàaoàfiŶalàdaàaŶĄliseà
tĠĐŶiĐaà efetuada.à Refeƌidaà aŶĄliseà ǀeƌifiĐaƌĄà oďjetiǀaŵeŶteà oà ateŶdiŵeŶtoà dasà espeĐifiĐaçƁesà tĠĐŶiĐasà
dosàpƌodutosàĐoŶstaŶteàdoàáŶexoàIàdesteàTeƌŵo.à
ϯ.ϯà DuƌaŶteà oà peƌíodoà deà exaŵesà daà aŵostƌa,à aà CoŶtƌataŶteà podeƌĄà soliĐitaƌà iŶfoƌŵaçƁesà adiĐioŶais,à
ƌefeƌeŶtesàaosàĐoŵpoŶeŶtesàeàaoàoďjeto.à
ϯ.ϰàásàaŵostƌasàƌepƌoǀadasàdeǀeƌĆoàseƌàƌeĐolhidasàpelosàliĐitaŶtesàŶaàDiǀisĆoàdeà“aúde,àsituadaàŶaàRuaà
ViĐeŶteàLeite,àŶº.àϭ.Ϯϴϭ,àáŶexoàII,àtĠƌƌeo,àáldeota,àFoƌtaleza-CE,àŶoàhoƌĄƌioàdeàϴhàăsàϭϰh,àeŵàdiasàúteis,à
deàseguŶdaàaàsexta-feiƌa,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àĐoŶtadosàdaàpuďliĐaçĆoàdeàhoŵologaçĆoà
desteàPƌegĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆo.àápſsàoàpƌazoàaĐiŵaàestaďeleĐido,àesteàTƌiďuŶalàdaƌĄàaoàŵateƌialà
aàdestiŶaçĆoàƋueàŵelhoƌàlheàĐoŶǀieƌ.à
ϯ.ϱà áà apƌeseŶtaçĆoà deà aŵostƌaà falsifiĐadaà ouà deteƌioƌada,à Đoŵoà ǀeƌdadeiƌaà ouà peƌfeita,à ĐoŶfiguƌaà
ĐoŵpoƌtaŵeŶtoàiŶidƀŶeo,àpuŶíǀelàŶosàteƌŵosàdoàEdital.à
 

ϰ - OUTRAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃOà

ϰ.ϭ. PRA)O DE VALIDADE DO MATERIAL: à



ϰ.ϭ.ϭ. NoàĐasoàdaàǀalidadeàestipuladaàpeloàfaďƌiĐaŶteàseƌàϭϮàŵeses,àoàŵateƌialàdeǀeàpossuiƌ,àŶoàatoàdaà

eŶtƌega,àǀalidadeàŵíŶiŵaàdeàϭϬàŵeses. 

ϰ.ϭ.Ϯ. NoàĐasoàdaàǀalidadeàestipuladaàpeloàfaďƌiĐaŶteàseƌàϮϰàŵeses,àoàŵateƌialàdeǀeàpossuiƌ,àŶoàatoàdaà

eŶtƌega,àǀalidadeàŵíŶiŵaàdeàϮϬàŵeses. 

ϰ.ϭ.ϯ. NoàĐasoàdaàǀalidadeàestipuladaàpeloàfaďƌiĐaŶteàseƌàsupeƌioƌàaàϮϰàŵeses,àoàŵateƌialàdeǀeàpossuiƌ,à

ŶoàatoàdaàeŶtƌega,àǀalidadeàĐoƌƌespoŶdeŶteàaàŶoàŵíŶiŵoàoiteŶtaàpoƌàĐeŶtoàdaàǀalidadeàŵĄxiŵaàiŶdiĐadaà

Ŷaàeŵďalageŵ. 

ϰ.Ϯ. PRA)O DE GARANTIA DO MATERIAL:à Paƌaà osà ŵateƌiaisà ƌelaĐioŶadosà Ŷosà gƌupoà ϴà eà ϵ,à oà

foƌŶeĐedoƌàdeǀeƌĄàeŶtƌegaƌàjuŶtaŵeŶteàĐoŵàaàŶotaàfisĐal,àoàteƌŵoàdeàgaƌaŶtiaàdeàϭϮàŵesesàeŵitidoà

peloàfaďƌiĐaŶte.à

ϰ.Ϯ.ϭ.àOàfoƌŶeĐedoƌàdeǀeƌĄàiŶdiĐaƌàloĐalàpaƌaàassistġŶĐiaàtĠĐŶiĐaàeŵàFoƌtalezaàouàƌegiĆoàŵetƌopolitaŶa,à

Đoŵà eŶdeƌeçoà eà telefoŶeà paƌaà ĐoŶtato,à ĐoŵpƌoǀaŶdoà Ƌueà oà ŵesŵoà pƌestaƌĄà assistġŶĐiaà tĠĐŶiĐaà aoà

oďjetoà desteà Teƌŵo.à Casoà aà assistġŶĐiaà ŶĆoà sejaà pƌestadaà eŵà Foƌtalezaà ouà ƌegiĆoà ŵetƌopolitaŶa,à oà

foƌŶeĐedoƌà deǀeƌĄàDECLáRáRàƋueà assuŵiƌĄà todosà osà Đustosà ŶeĐessĄƌios,à ƋuaŶdo,à duƌaŶteà aà gaƌaŶtia,à

apƌeseŶtaƌàdefeitoàdeàfaďƌiĐaçĆo.à

ϱ -àDOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO:à

ϱ.ϭ. PaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆoàaoàpƌeseŶteàpƌoĐessoàdeàĐoŶtƌataçĆo,àoàiŶteƌessadoàteƌĄàdeàsatisfazeƌàosà

ƌeƋuisitosàƌelatiǀosàa:à

aͿàHaďilitaçĆoàjuƌídiĐa;à

ďͿàRegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhista;à

ĐͿàCuŵpƌiŵeŶtoàdoàdispostoàŶoàiŶĐisoàXXXIIIàdoàaƌt.àϳºàdaàCoŶstituiçĆoàFedeƌalàeàŶaàLeiàŶºàϵ.ϴϱϰ/ϵϵ;à

dͿàDeĐlaƌaçĆoàdeàŶĆoàiŶĐuƌsĆoàŶaàǀedaçĆoàĐoŶstaŶteàŶoàiŶĐisoàIIIàdoàaƌt.àϵºàdaàLeiàŶº.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.à

ϱ.Ϯ.àOàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàdispostoàŶoàiŶĐisoàXXXIII,àdoàaƌtigoàϳºàdaàCF,àdaƌ-se-ĄàŵediaŶteàdeĐlaƌaçĆoàdoà

liĐitaŶteà;ŶoàĐoŵpƌasŶetͿàdeàƋueàŶĆoàpossuiàeŵàseuàƋuadƌoàdeàpessoalàeŵpƌegado;sͿàĐoŵàŵeŶosàdeàϭϴà

;dezoitoͿà aŶosà eŵà tƌaďalhoà ŶotuƌŶo,à peƌigosoà ouà iŶsaluďƌeà eà deà ϭϲà ;dezesseisͿà aŶosà eŵà ƋualƋueƌà

tƌaďalho,àsalǀoàŶaàĐoŶdiçĆoàdeàapƌeŶdiz,àaàpaƌtiƌàdeàϭϰà;ƋuatoƌzeͿàaŶos.à

ϱ.ϯ.àOsàdoĐuŵeŶtosàƌelatiǀosàăàHaďilitaçĆoàJuƌídiĐaàsĆo:à

a.àNoàĐasoàdeàeŵpƌesĄƌioà iŶdiǀidual:à iŶsĐƌiçĆoàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶtis,àaà Đaƌgoàdaà

JuŶtaàCoŵeƌĐialàdaàƌespeĐtiǀaàsede;à

ď.à Eŵà seà tƌataŶdoà deà ŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà iŶdiǀidualà –à MEI:à CeƌtifiĐadoà daà CoŶdiçĆoà deà

MiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà IŶdiǀidualà -à CCMEI,à Đujaà aĐeitaçĆoà fiĐaƌĄà ĐoŶdiĐioŶadaà ăà ǀeƌifiĐaçĆoà daà

auteŶtiĐidadeàŶoàsítioàǁǁǁ.poƌtaldoeŵpƌeeŶdedoƌ.goǀ.ďƌ;à

Đ.àNoà Đasoà deà soĐiedadeàeŵpƌesĄƌiaàouà eŵpƌesaà iŶdiǀidualà deà ƌespoŶsaďilidadeà liŵitadaà -à EIRELI:à atoà

ĐoŶstitutiǀo,à estatutoà ouà ĐoŶtƌatoà soĐialà eŵà ǀigoƌ,à deǀidaŵeŶteà ƌegistƌadoà Ŷaà JuŶtaà CoŵeƌĐialà daà

ƌespeĐtiǀaàsede,àaĐoŵpaŶhadoàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes;à



Đ.à IŶsĐƌiçĆoàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶtisàoŶdeàopeƌa,àĐoŵàaǀeƌďaçĆoàŶoàRegistƌoàoŶdeà

teŵàsedeàaàŵatƌiz,àŶoàĐasoàdeàseƌàoàpaƌtiĐipaŶteàsuĐuƌsal,àfilialàouàagġŶĐia;à

e.àNoàĐasoàdeàsoĐiedadeàsiŵples:àiŶsĐƌiçĆoàdoàatoàĐoŶstitutiǀoàŶoàRegistƌoàCiǀilàdasàPessoasàJuƌídiĐasàdoà

loĐalàdeàsuaàsede,àaĐoŵpaŶhadaàdeàpƌoǀaàdaàiŶdiĐaçĆoàdosàseusàadŵiŶistƌadoƌes;à

f.àNoàĐasoàdeàĐoopeƌatiǀa:àataàdeàfuŶdaçĆoàeàestatutoàsoĐialàeŵàǀigoƌ,àĐoŵàaàataàdaàasseŵďleiaàƋueàoà

apƌoǀou,àdeǀidaŵeŶteàaƌƋuiǀadoàŶaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàouàiŶsĐƌitoàŶoàRegistƌoàCiǀilàdasàPessoasàJuƌídiĐasà

daàƌespeĐtiǀaàsede,àďeŵàĐoŵoàoàƌegistƌoàdeàƋueàtƌataàoàaƌt.àϭϬϳàdaàLeiàŶºàϱ.ϳϲϰ,àdeàϭϵϳϭ;à

g.à Noà Đasoà deà pƌodutoƌà ƌuƌal:à ŵatƌíĐulaà Ŷoà Cadastƌoà EspeĐífiĐoà doà IN““à –à CEI,à Ƌueà Đoŵpƌoǀeà aà

ƋualifiĐaçĆoàĐoŵoàpƌodutoƌàƌuƌalàpessoaàfísiĐa,àŶosàteƌŵosàdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵatiǀaàRFBàŶ.àϵϳϭ,àdeàϮϬϬϵà

;aƌts.àϭϳàaàϭϵàeàϭϲϱͿ;à

h. NoàĐasoàdeàeŵpƌesaàouàsoĐiedadeàestƌaŶgeiƌaàeŵàfuŶĐioŶaŵeŶtoàŶoàPaís:àdeĐƌetoàdeàautoƌizaçĆo;à

ϱ.ϰ.àOsàdoĐuŵeŶtosàƌelatiǀosàăàRegulaƌidade FisĐal e TƌaďalhistaàsĆo:à

aͿàCoŵpƌoǀaŶteàdeàIŶsĐƌiçĆoàeàdeà“ituaçĆoàCadastƌalàŶoàCNPJàouàCadastƌoàdeàPessoasàFísiĐas,àĐoŶfoƌŵeà

oàĐaso;à

ďͿàCoŵpƌoǀaŶteàdeà iŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàdeà ĐoŶtƌiďuiŶtesà estadual,à ƌelatiǀoà aoàdoŵiĐílioàouà sedeàdoà

liĐitaŶte,àpeƌtiŶeŶteàaoàseuàƌaŵoàdeàatiǀidadeàeàĐoŵpatíǀelàĐoŵàoàoďjetoàĐoŶtƌatual;à

ĐͿàPƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàƌelatiǀaàăàFazeŶdaàFedeƌalà;TƌiďutosàeàCoŶtƌiďuiçƁesàFedeƌaisàeàDíǀidaàátiǀaàdaà

UŶiĆoàeàIN““ͿàeàEstadual;à

dͿàPƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàƌelatiǀaàFuŶdoàdeàGaƌaŶtiaàdoàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ;à

eͿà Pƌoǀaà deà iŶexistġŶĐiaà deà dĠďitosà iŶadiŵplidosà peƌaŶteà aà Justiçaà doà Tƌaďalho,à ŵediaŶteà aà

apƌeseŶtaçĆoàdaàCeƌtidĆoàNegatiǀaàouàpositiǀaàĐoŵàefeitoàdeàŶegatiǀa.à

ϲ - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOà

ϲ.ϭ. PRA)O E CONDIÇÕES DE ENTREGA:à Oà ŵateƌialà deǀeƌĄà seƌà eŶtƌegueà eŵà atĠà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à

ĐoŶtadosàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàNotaàdeàEŵpeŶho,àŶoàTƌiďuŶalàRegioŶalàdoàTƌaďalhoàdaàϳªàRegiĆo,àŶaà

DiǀisĆoàdeàMateƌialàeàLogístiĐaà–àDMLog,àsituadaàŶaàRuaàViĐeŶteàLeite,àŶºàϭ.Ϯϴϭ,àáŶexoàII,àϮºàáŶdaƌ,à

áldeota,àFoƌtaleza-CE,àŶoàhoƌĄƌioàdeàϴhàăsàϭϰh,àeŵàdiasàúteis,àdeàseguŶdaàaàsexta-feiƌa.à

ϲ.ϭ.ϭ.à Osà pƌodutosà Ƌueà apƌeseŶtaƌeŵà defeitosà iŵediatosà e/ouà foƌaà doà pƌazoà deà ǀalidadeà seƌĆoà

deǀolǀidosà eà deǀeƌĆoà seƌà ƌepostosà peloà liĐitaŶteà ĐoŶtƌatado,à eŵà atĠà ϭϱà ;ƋuiŶzeͿà dias,à ĐoŶtadosà doà

ƌeĐeďiŵeŶtoàdaàŶotifiĐaçĆoàdoàĐoŶtƌataŶte.à

ϲ.Ϯ.àCRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: OàŵateƌialàseƌĄàƌeĐeďido:à

aͿà PƌoǀisoƌiaŵeŶte,à Ŷoà atoà daà eŶtƌega,à aĐoŵpaŶhadoà daà Ŷotaà fisĐal,à paƌaà efeitoà deà ǀeƌifiĐaçĆoà daà

ĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàEditalàeàdaàpƌoposta.à

ďͿàDefiŶitiǀaŵeŶte,àapſsàaàǀeƌifiĐaçĆoàdaàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàEditalàeàdaà

pƌoposta,à eà suaà ĐoŶseƋüeŶteà aĐeitaçĆo,à Ƌueà seà daƌĄà atĠà ĐiŶĐo ;ϬϱͿ diasà doà ƌeĐeďiŵeŶtoà pƌoǀisſƌio,à

ĐoŶdiĐioŶadoàaoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàŶotaàfisĐal.à



ϲ.Ϯ.ϭ.àOàƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶitiǀoàdoàŵateƌialàŶĆoàexĐluiàaàƌespoŶsaďilidadeàdaàĐoŶtƌatadaàpoƌàǀíĐiosàdeà

ƋualidadeàouàdispaƌidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàǀeƌifiĐadasàposteƌioƌŵeŶte.à

ϲ.Ϯ.ϯ.àOsàŵateƌiaisàƋueàŶĆoàateŶdeƌeŵàăsàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàdeǀeƌĆoàseƌàƌeĐolhidosàŶaàDiǀisĆoàdeà

“aúde/DiǀisĆoàdeàMateƌialà eà LogístiĐa,à situadoà ŶaàRuaàViĐeŶteà Leite,àϭϮϴϭ,àTĠƌƌeo-Ϯº/áŶdaƌ,àáldeota,à

Foƌtaleza-CE,àŶoàhoƌĄƌioàdeàϴàăsàϭϰh,àeŵàdiasàúteis,àdeàseguŶdaàaàsexta-feiƌa,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϵϬà

;ŶoǀeŶtaͿà dias,à ĐoŶtadosà aà paƌtiƌà daà dataà deà ƌeĐeďiŵeŶto.à ápſsà oà pƌazoà aĐiŵaà estaďeleĐido,à esteà

TƌiďuŶalàdaƌĄàaoàŵateƌialàăàdestiŶaçĆoàƋueàŵelhoƌàlheàĐoŶǀieƌ.à 

ϳ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: áàCoŶtƌatadaàoďƌiga-seàa:à

ϳ.Ϭϭ.à áŶtesà doà iŶíĐioà daà exeĐuçĆoà ĐoŶtƌatual,à desigŶaƌà foƌŵalŵeŶteà ;ŵediaŶteà ĐoŵuŶiĐaçĆoà esĐƌitaͿà

pƌepostoàƌespoŶsĄǀelàpoƌàƌepƌeseŶtaƌàaàĐoŶtƌatadaàduƌaŶteàesseàpeƌíodo;à

ϳ.ϬϮ.àEfetuaƌàaàeŶtƌegaàdosàďeŶsàeŵàpeƌfeitasàĐoŶdiçƁes,àŶoàpƌazoàeàloĐalàiŶdiĐadosàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,à

eŵà estƌitaà oďseƌǀąŶĐiaà dasà espeĐifiĐaçƁesà doà Editalà eà daà pƌoposta,à aĐoŵpaŶhadoà daà ƌespeĐtiǀaà Ŷotaà

fisĐal;à

ϳ.Ϭϯ. EŶtƌegaƌà osà pƌodutosà deà aĐoƌdoà Đoŵà asà espeĐifiĐaçƁes,à foƌŵasà deà apƌeseŶtaçĆo,à ƋuaŶtidades,à

pƌazoà deà ǀalidade,à pƌazoà deà eŶtƌegaà eà loĐalà estaďeleĐidosà Ŷesteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à eŵà suasà

ƌespeĐtiǀasà eŵďalageŶsà oƌigiŶaisà foƌŶeĐidasà peloà faďƌiĐaŶte,à laĐƌadasà eà apƌopƌiadasà paƌaà oà

aƌŵazeŶaŵeŶto.àDeǀeƌĄàĐoŶstaƌàŶoàiŶǀſluĐƌoàosàdadosàƌefeƌeŶtesàăàideŶtifiĐaçĆoàdoàpƌoduto,àaàŵaƌĐaà

doàƌespeĐtiǀoàfaďƌiĐaŶte,àaàdataàdeàfaďƌiĐaçĆoàeàoàpƌazoàdeàǀalidadeà;ƋuaŶdoàĐouďeƌͿ. 

ϳ.Ϭϰ.à Noà Đasoà deà pƌodutosà desĐƌitosà Đoŵà ĐoŵposiçĆoà ƋuíŵiĐa,à ĐoŵpoŶeŶtesà iŶteƌŶosà ouà ƋuaisƋueƌà

outƌasàĐaƌaĐteƌístiĐasàasàƋuaisàŶĆoàsejaàpossíǀelàaǀaliaƌàapeŶasàatƌaǀĠsàdaàǀisualizaçĆo,àfaz-seàŶeĐessĄƌioà

ƋueàasàespeĐifiĐaçƁesàestejaŵàĐoŵpƌoǀadasàŶaàeŵďalageŵ,àďula,àŵaŶualàdeàiŶstƌuçĆo,àĐeƌtifiĐadosàdeà

gaƌaŶtiaàouàdeĐlaƌaçĆoàdoàfaďƌiĐaŶte. 

ϳ.Ϭϱ.à Repaƌaƌ,à Đoƌƌigiƌ,à ƌeŵoǀeƌ,à ƌeĐoŶstƌuiƌà ouà suďstituiƌ,à ăsà suasàexpeŶsas,à Ŷoà totalà ouà eŵàpaƌte,à Ŷoà

pƌazoà ŵĄxiŵoà deà ϭϱ ;ƋuinzeͿ dias oà oďjetoà eŵà Ƌueà seà ǀeƌifiƋueŵà ǀíĐios,à defeitosà ouà iŶĐoƌƌeçƁesà

ƌesultaŶtesàdaàexeĐuçĆoàouàdeàŵateƌiaisàeŵpƌegados.à

ϳ.Ϭϲ.àáteŶdeƌàpƌoŶtaŵeŶteàaàƋuaisƋueƌàexigġŶĐiasàdaàádŵiŶistƌaçĆo,à iŶeƌeŶtesàaoàoďjetoàdaàpƌeseŶteà

liĐitaçĆo;à

ϳ.Ϭϳ.àCoŵuŶiĐaƌàăàádŵiŶistƌaçĆo,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌasàƋueàaŶteĐedeàaàdataàdaà

eŶtƌega,àosàŵotiǀosàƋueàiŵpossiďiliteŵàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌazoàpƌeǀisto,àĐoŵàaàdeǀidaàĐoŵpƌoǀaçĆo;à

ϳ.Ϭϴ.àRespoŶsaďilizaƌ-seàpelosàǀíĐiosàeàdaŶosàdeĐoƌƌeŶtesàdoàoďjeto,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàaƌtigosàϭϮ,àϭϯàeàϭϳà

aàϮϳ,àdoàCſdigoàdeàDefesaàdoàCoŶsuŵidoƌà;LeiàŶºàϴ.Ϭϳϴ,àdeàϭϵϵϬͿ;à

ϳ.Ϭϵ.à RespoŶsaďilizaƌ-seà pelasà despesasà dosà tƌiďutos,à eŶĐaƌgosà tƌaďalhistas,à pƌeǀideŶĐiĄƌios,à fisĐais,à

ĐoŵeƌĐiais,à taxas,à fƌetes,à seguƌos,à desloĐaŵeŶtoàdeàpessoal,à pƌestaçĆoàdeà gaƌaŶtiaàeà ƋuaisƋueƌàoutƌasà

ƋueàiŶĐidaŵàouàǀeŶhaŵàaàiŶĐidiƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;à

ϳ.ϭϬ.àMaŶteƌ,àduƌaŶteàtodaàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeŵàĐoŵpatiďilidadeàĐoŵàasàoďƌigaçƁesàassuŵidas,à

todasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàexigidasàŶaàliĐitaçĆoàouàŶaàĐoŶtƌataçĆo;à



ϳ.ϭϭ.àáĐeitaƌàosàaĐƌĠsĐiŵosàouàsupƌessƁesàƋueàseàfizeƌeŵàŶeĐessĄƌios,àŶosàliŵitesàestaďeleĐidosàŶoàaƌt.à

ϲϱ,à§ϭº,àdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.à

ϳ.ϭϮ.àNĆoàtƌaŶsfeƌiƌàaàteƌĐeiƌos,àpoƌàƋualƋueƌàfoƌŵa,àŶeŵàŵesŵoàpaƌĐialŵeŶte,àasàoďƌigaçƁesàassuŵidas,à

ŶeŵàsuďĐoŶtƌataƌàƋualƋueƌàdasàpƌestaçƁesàaàƋueàestĄàoďƌigada.à

ϴ - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:à

ϴ.ϭ.àReĐeďeƌàpƌoǀisoƌiaŵeŶteàoàŵateƌial,àdispoŶiďilizaŶdoàloĐal,àdataàeàhoƌĄƌio;à

ϴ.Ϯ.à VeƌifiĐaƌàŵiŶuĐiosaŵeŶte,à Ŷoà pƌazoà fixado,à aà ĐoŶfoƌŵidadeà dosà ďeŶsà ƌeĐeďidosà pƌoǀisoƌiaŵeŶteà

Đoŵà asà espeĐifiĐaçƁesà ĐoŶstaŶtesà doà Editalà eà daà pƌoposta,à paƌaà fiŶsà deà aĐeitaçĆoà eà ƌeĐeďiŵeŶtoà

defiŶitiǀos;à

ϴ.ϯ.à áĐoŵpaŶhaƌà eà fisĐalizaƌà oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁesà daà CoŶtƌatada,à atƌaǀĠsà deà seƌǀidoƌà

espeĐialŵeŶteàdesigŶado;à

ϴ.ϰ.àEfetuaƌàoàpagaŵeŶtoàŶoàpƌazoàpƌeǀisto.à

ϵ - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:àÉàadŵissíǀelàaàfusĆo,àĐisĆoàouàiŶĐoƌpoƌaçĆoàdaàĐoŶtƌatadaàĐoŵ/eŵàoutƌaà

pessoaàjuƌídiĐa,àdesdeàƋueàsejaŵàoďseƌǀadosàpelaàŶoǀaàpessoaàjuƌídiĐaàtodosàosàƌeƋuisitosàdeàhaďilitaçĆoà

exigidosà Ŷaà liĐitaçĆoà oƌigiŶal;à sejaŵàŵaŶtidasà asà deŵaisà ĐlĄusulasà eà ĐoŶdiçƁesà doà ĐoŶtƌato;à ŶĆoà hajaà

pƌejuízoàăàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàpaĐtuadoàeàhajaàaàaŶuġŶĐiaàexpƌessaàdaàádŵiŶistƌaçĆoàăàĐoŶtiŶuidadeàdoà

ĐoŶtƌato.à

ϭϬ – DA GESTÃO E FISCALI)AÇÃO DO CONTRATO: 

ϭϬ.ϭ.à áà gestĆoà eà aà fisĐalizaçĆoà daà ĐoŶtƌataçĆoà ĐaďeƌĆoà aosà ƌepƌeseŶtaŶtesà daà ádŵiŶistƌaçĆoà

espeĐialŵeŶteà desigŶados.à Nosà iŵpediŵeŶtosà eà afastaŵeŶtosà legaisà deste,à suasà fuŶçƁesà seƌĆoà

deseŵpeŶhadasàpoƌàseusàƌespeĐtiǀosàsuďstitutos.à

ϭϬ.ϭ.ϭ.àáàádŵiŶistƌaçĆoàpodeƌĄàalteƌaƌàaàdesigŶaçĆoàdosàgestoƌesàeàfisĐais,àƋuaŶdoàĐoŶǀeŶieŶte,àseŶdoà

ĐoŶsigŶadoà foƌŵalŵeŶteà Ŷosà autosà eà ĐoŵuŶiĐadoà ăà CoŶtƌatada,à seŵà ŶeĐessidadeà deà elaďoƌaçĆoà deà

teƌŵoàaditiǀo.à

ϭϬ.Ϯ.àOàƌeĐeďiŵeŶtoàdeàŵateƌialàdeàǀaloƌàsupeƌioƌàaàR$àϭϳϲ.ϬϬϬ,ϬϬà;ĐeŶtoàeàseteŶtaàeàseisàŵilàƌeaisͿàseƌĄà

ĐoŶfiadoàaàuŵaàĐoŵissĆoàde,àŶoàŵíŶiŵo,àϯà;tƌġsͿàŵeŵďƌos,àdesigŶadosàpelaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte.à

ϭϬ.ϯ.à Oà gestoƌesà eà fisĐaisà desigŶadosà exeƌĐeƌĆo,à deà foƌŵaà segƌegada,à asà atƌiďuiçƁesà pƌeǀistasà Ŷaà

ResoluçĆoàTRTϳàŶº.àϴ/ϮϬϭϵ,àeàtudoàoàŵaisàƋueàfoƌàŶeĐessĄƌioàǀisaŶdoàoàadeƋuadoàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeà

fisĐalizaçĆoàdaàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àdeǀeŶdoàaiŶdaàpƌoǀideŶĐiaƌàasàŵedidasàŶeĐessĄƌiasàăsàsoluçƁesàdeà

ƋuaisƋueƌàĐoŶtƌateŵposàƋueàpoƌǀeŶtuƌaàǀeŶhaŵàaàoĐoƌƌeƌ.à

ϭϬ.ϰ.à ásà deĐisƁesà eà pƌoǀidġŶĐiasà Ƌueà ultƌapassaƌeŵàaà ĐoŵpetġŶĐiaà dosà gestoƌesà eà fisĐaisà deǀeƌĆoà seƌà

soliĐitadas,à eŵà teŵpoà opoƌtuŶo,à ăà Diƌetoƌiaà ĐoŵpeteŶte,à paƌaà adoçĆoà dasà ŵedidasà Ƌueà julgaƌà

ĐoŶǀeŶieŶtes.à

ϭϬ.ϱ.àáàgestĆoàeàaàfisĐalizaçĆoàdeàƋueàtƌataàesteàiteŵàŶĆoàexĐlueŵàŶeŵàƌeduzeŵàaàƌespoŶsaďilidadeàdaà

ĐoŶtƌatada,à iŶĐlusiǀeà peƌaŶteà teƌĐeiƌos,à poƌà ƋualƋueƌà iƌƌegulaƌidade,à aiŶdaà Ƌueà ƌesultaŶteà deà



iŵpeƌfeiçƁesàtĠĐŶiĐas,àǀíĐiosàƌediďitſƌios,àouàeŵpƌegoàdeàŵateƌialàiŶadeƋuadoàouàdeàƋualidadeàiŶfeƌioƌ,à

e,à Ŷaà oĐoƌƌġŶĐiaà desta,à ŶĆoà iŵpliĐaà eŵà ĐoƌƌespoŶsaďilidadeà daà ádŵiŶistƌaçĆoà ouà deà seusà ageŶtesà eà

pƌepostos,àdeàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàaƌt.àϳϬàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.à

ϭϬ.ϲ. ásàiŶfoƌŵaçƁesàeàosàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàsoliĐitadosàpelaàCoŶtƌatadaàpodeƌĆoàseƌàpƌestadosàatƌaǀĠsàdoà

telefoŶeà;ϴϱͿàϯϯϴϴ-ϵϰϬϲ/àϵϰϬϳ.à

ϭϬ.ϳ.àOàƌepƌeseŶtaŶteàdaàádŵiŶistƌaçĆoàaŶotaƌĄàeŵàƌegistƌoàpƌſpƌioàtodasàasàoĐoƌƌġŶĐiasàƌelaĐioŶadasà

Đoŵà aà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à iŶdiĐaŶdoà dia,à ŵġsà eà aŶo,à ďeŵà Đoŵoà oà Ŷoŵeà dosà fuŶĐioŶĄƌiosà

eǀeŶtualŵeŶteà eŶǀolǀidos,à deteƌŵiŶaŶdoàoà Ƌueà foƌàŶeĐessĄƌioà ăà ƌegulaƌizaçĆoà dasà falhasà ouàdefeitosà

oďseƌǀadosàeàeŶĐaŵiŶhaŶdoàosàapoŶtaŵeŶtosàăàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàpaƌaàasàpƌoǀidġŶĐiasàĐaďíǀeis. à

ϭϭ – DO PAGAMENTO:à

ϭϭ.ϭ.àOàpagaŵeŶtoàseƌĄàefetuadoàŶaàĐoŶtaàďaŶĐĄƌiaàfoƌŶeĐidaàpelaàeŵpƌesa,àeŵàatĠàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteisà

apſsà oà ƌeĐeďiŵeŶtoà defiŶitiǀo,à ĐoŶdiĐioŶadoà aoà ƌeĐeďiŵeŶtoà daà Ŷotaà fisĐal,à oĐasiĆoà eŵà Ƌueà esteà

TƌiďuŶalà ǀeƌifiĐaƌĄà aà ƌegulaƌidadeà Đoŵà aà FazeŶdaà Fedeƌalà ;Tƌiďutosà eà CoŶtƌiďuiçƁesà Fedeƌaisà eà Díǀidaà

átiǀaàdaàUŶiĆoàeàIN““Ϳ,àĐoŵàaàFazeŶdaàEstadual,àĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶtiaàpoƌàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ,à

ďeŵàĐoŵoàaàƌegulaƌidadeàtƌaďalhista,àŵediaŶteàCeƌtidĆoàNegatiǀaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistasà;CNDTͿ.à

ϭϭ.Ϯ.àHaǀeŶdoàeƌƌoàŶaàapƌeseŶtaçĆoàdaàNotaàFisĐalàouàdosàdoĐuŵeŶtosàpeƌtiŶeŶtesàăàĐoŶtƌataçĆo,àou,à

aiŶda,à ĐiƌĐuŶstąŶĐiaà Ƌueà iŵpeçaà aà liƋuidaçĆoà daà despesa,à Đoŵo,à poƌà exeŵplo,à oďƌigaçĆoà fiŶaŶĐeiƌaà

peŶdeŶte,àdeĐoƌƌeŶteàdeàpeŶalidadeàiŵpostaàouàiŶadiŵplġŶĐia,àoàpagaŵeŶtoàfiĐaƌĄàsoďƌestadoàatĠàƋueà

aàCoŶtƌatadaàpƌoǀideŶĐieàasàŵedidasàsaŶeadoƌas.àNestaàhipſtese,àoàpƌazoàpaƌaàpagaŵeŶtoàiŶiĐiaƌ-se-Ąà

apſsàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàƌegulaƌizaçĆoàdaàsituaçĆo,àŶĆoàaĐaƌƌetaŶdoàƋualƋueƌàƀŶusàpaƌaàaàCoŶtƌataŶte. 

ϭϭ.ϯ.à“eƌĄàĐoŶsideƌadaàdataàdoàpagaŵeŶtoàoàdiaàeŵàƋueàĐoŶstaƌàĐoŵoàeŵitidaàaàoƌdeŵàďaŶĐĄƌiaàpaƌaà

pagaŵeŶto.à

ϭϭ.ϰ.à áŶtesà deà Đadaà pagaŵeŶtoà ăà ĐoŶtƌatada,à seƌĄà ƌealizadaà ĐoŶsultaà aoà “ICáFà paƌaà ǀeƌifiĐaƌà aà

ŵaŶuteŶçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàexigidasàŶoàedital.àà

ϭϭ.ϱ.àQuaŶdoàdoàpagaŵeŶto,àseƌĄàefetuadaàaàƌeteŶçĆoàtƌiďutĄƌiaàpƌeǀistaàŶaàlegislaçĆoàapliĐĄǀel.à

ϭϭ.ϲ.àáàCoŶtƌatadaà ƌegulaƌŵeŶteàoptaŶteàpeloà“iŵplesàNaĐioŶal,àŶosà teƌŵosàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºà

ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à ŶĆoà sofƌeƌĄà aà ƌeteŶçĆoà tƌiďutĄƌiaà ƋuaŶtoà aosà iŵpostosà eà ĐoŶtƌiďuiçƁesà aďƌaŶgidosà poƌà

aƋueleà ƌegiŵe.à Noà eŶtaŶto,à oà pagaŵeŶtoà fiĐaƌĄà ĐoŶdiĐioŶadoà ăà apƌeseŶtaçĆoà deà ĐoŵpƌoǀaçĆo,à poƌà

ŵeioàdeàdoĐuŵeŶtoàofiĐial,àdeàƋueàfazà jusàaoàtƌataŵeŶtoàtƌiďutĄƌioàfaǀoƌeĐidoàpƌeǀistoàŶaàƌefeƌidaàLeià

CoŵpleŵeŶtaƌ.à

ϭϭ.ϳ.àNosàĐasosàdeàeǀeŶtuaisàatƌasosàdeàpagaŵeŶto,àdesdeàƋueàaàCoŶtƌatadaàŶĆoàteŶhaàĐoŶĐoƌƌido,àdeà

alguŵaà foƌŵa,à paƌaà taŶto,à fiĐaà ĐoŶǀeŶĐioŶadoà Ƌueà aà taxaà deà ĐoŵpeŶsaçĆoà fiŶaŶĐeiƌaà deǀidaà peloà

CoŶtƌataŶte,àeŶtƌeàaàdataàdoàǀeŶĐiŵeŶtoàeàoàefetiǀoàadiŵpleŵeŶtoàdaàpaƌĐela,àĠàĐalĐuladaàŵediaŶteàaà

apliĐaçĆoàdaàseguiŶteàfſƌŵula:àEMà=àIàxàNàxàVP,àseŶdo:à

EMà=àEŶĐaƌgosàŵoƌatſƌios;à
à
Nà=àNúŵeƌoàdeàdiasàeŶtƌeàaàdataàpƌeǀistaàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàeàaàdoàefetiǀoàpagaŵeŶto;à



à
Ià=àÍŶdiĐeàdeàĐoŵpeŶsaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaà=àϬ,ϬϬϬϭϲϰϯϴ,àassiŵàapuƌado:à
à
Ià=ài/ϯϲϱà Ià=àϲ/ϭϬϬà Ià=àϬ,ϬϬϬϭϲϰϯϴà
à à àààààààààϯϲϱà
EŵàƋueàià=àtaxaàpeƌĐeŶtualàaŶualàŶoàǀaloƌàdeàϲ%,àĐapitalizadaàdiaƌiaŵeŶteàeŵàƌegiŵeàdeàjuƌosàsiŵples.à
à
VPà=àValoƌàdaàpaƌĐelaàeŵàatƌaso.à
à
ϭϭ.ϴ.àNoàCasoàdeàapliĐaçĆoàdeàŵultaàoàǀaloƌàƌespeĐtiǀoàseƌĄàdeduzidoàdaàfatuƌa. 

ϭϮ -àSANÇÕES ADMINISTRATIVASà

ϭϮ.ϭ. Oà atƌasoà iŶjustifiĐadoà Ŷaà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌatoà sujeitaƌĄà aà CoŶtƌatadaà ăàŵultaà deàŵoƌa,à Ŷoà

peƌĐeŶtualà deà Ϭ,Ϯ%à ;doisà dĠĐiŵosà poƌà ĐeŶtoͿà aoà dia,à ĐalĐuladaà soďƌeà oà ǀaloƌà eŶtƌegueà

iŶteŵpestiǀaŵeŶte,àliŵitadaàaàϭϬ%à;dezàpoƌàĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàdaàĐoŶtƌataçĆo.à

ϭϮ.ϭ.ϭ.à“eàoàatƌasoàdeàƋueàtƌataàoàiteŵàϭϮ.ϭàultƌapassaƌàoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdias,àaàádŵiŶistƌaçĆoà

podeƌĄàeŶteŶdeƌàpelaàiŶexeĐuçĆoàpaƌĐialàouàtotalàdoàĐoŶtƌato,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso.à

ϭϮ.Ϯ.àálĠŵàdaàsaŶçĆoàpƌeǀistaàŶoàiteŵàsupƌa,àaàCoŶtƌatadaàpodeƌĄàiŶĐoƌƌeƌàŶasàseguiŶtesàsaŶçƁes:à

aͿà ádǀeƌtġŶĐia,à poƌà faltasà leǀes,à assiŵà eŶteŶdidasà aƋuelasà Ƌueà ŶĆoà aĐaƌƌetaƌeŵà pƌejuízosà

sigŶifiĐatiǀosàpaƌaàaàCoŶtƌataŶte;à

ďͿà Multa,à Ŷoà peƌĐeŶtualà deà ϭϬ%à ;dezà poƌà ĐeŶtoͿ,à ĐalĐuladaà soďƌeà oà ǀaloƌà eŶtƌegueà

iŶteŵpestiǀaŵeŶte,àŶaàhipſteseàdeàiŶexeĐuçĆoàpaƌĐialàdoàCoŶtƌato;à

ĐͿà Multa,à Ŷoà peƌĐeŶtualà deà ϭϬ%à ;dezà poƌà ĐeŶtoͿ,à ĐalĐuladaà soďƌeà oà ǀaloƌà totalà doà CoŶtƌato,à Ŷaà

hipſteseàdeàiŶexeĐuçĆoàtotal;à

dͿàMulta,àŶoàpeƌĐeŶtualàdeàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿ,àĐalĐuladaàsoďƌeàoàǀaloƌàdoàCoŶtƌato,àpaƌaàosàdeŵaisà

ĐasosàdeàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàĐoŶtƌatual;à

eͿà “uspeŶsĆoàdeà liĐitaƌà eà iŵpediŵeŶtoàdeàĐoŶtƌataƌà ĐoŵàoàſƌgĆo,àeŶtidadeàouàuŶidadeàadŵiŶistƌatiǀaà

pelaàƋualàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàopeƌaàeàatuaàĐoŶĐƌetaŵeŶte,àpeloàpƌazoàdeàatĠàdoisàaŶos;àà

fͿà IŵpediŵeŶtoà deà liĐitaƌà eà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà ſƌgĆosà eà eŶtidadesà daà UŶiĆoà Đoŵà oà ĐoŶseƋueŶteà

desĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàŶoà“ICáFàpeloàpƌazoàdeàatĠàĐiŶĐoàaŶos;à

gͿà DeĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa,à eŶƋuaŶtoà

peƌduƌaƌeŵàosàŵotiǀosàdeteƌŵiŶaŶtesàdaàpuŶiçĆoàouàatĠàƋueàsejaàpƌoŵoǀidaàaà ƌeaďilitaçĆoàpeƌaŶteàaà

pƌſpƌiaàautoƌidadeàƋueàapliĐouàaàpeŶalidade,àƋueàseƌĄàĐoŶĐedidaàseŵpƌeàƋueàaàCoŶtƌatadaàƌessaƌĐiƌàaà

CoŶtƌataŶteàpelosàpƌejuízosàĐausados;à

ϭϮ.ϯ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϮ.Ϯ,à iteŶsà ͞a͟,à ͞e͟,à ͞f͟à eà ͞g͟à podeƌĆoà seƌà apliĐadasà ăà

CONTRáTáDáà juŶtaŵeŶteà Đoŵà asà deà ŵulta,à desĐoŶtaŶdo-aà dosà pagaŵeŶtosà aà seƌeŵà efetuados.à

ϭϮ.ϰ.àásàŵultasàdeǀidasàe/ouàpƌejuízosàĐausadosàăàCoŶtƌataŶteàseƌĆoàdeduzidosàdosàǀaloƌesàaàseƌeŵà

pagos,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso,àseƌĆoàiŶsĐƌitosàŶaàDíǀidaàátiǀaàdaàUŶiĆoàeàĐoďƌadosàjudiĐialŵeŶte.à



ϭϮ.ϱ.à CasoàoàǀaloƌàdaàŵultaàŶĆoà sejaà sufiĐieŶteàpaƌaà ĐoďƌiƌàosàpƌejuízosàĐausadosàpelaàĐoŶdutaàdoà

liĐitaŶte,à aàUŶiĆoàouàEŶtidadeàpodeƌĄà Đoďƌaƌàoà ǀaloƌà ƌeŵaŶesĐeŶteà judiĐialŵeŶte,à ĐoŶfoƌŵeàaƌtigoà

ϰϭϵàdoàCſdigoàCiǀil.à

ϭϮ.ϲ.à áà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶte,à Ŷaà apliĐaçĆoà dasà saŶçƁes,à leǀaƌĄà eŵà ĐoŶsideƌaçĆoà aà gƌaǀidadeà daà

ĐoŶdutaà doà iŶfƌatoƌ,à oà ĐaƌĄteƌà eduĐatiǀoà daà peŶa,à ďeŵà Đoŵoà oà daŶoà Đausadoà ăà ádŵiŶistƌaçĆo,à

oďseƌǀadoàoàpƌiŶĐípioàdaàpƌopoƌĐioŶalidade.à

ϭϮ.ϳ.à “e,à duƌaŶteà oà pƌoĐessoà deà apliĐaçĆoà deà peŶalidade,à houǀeƌà iŶdíĐiosà deà pƌĄtiĐaà deà iŶfƌaçĆoà

adŵiŶistƌatiǀaà tipifiĐadaà pelaà Leià Ŷº.à ϭϮ.ϴϰϲ,à deà ϭºà deà agostoà deà ϮϬϭϯ,à Đoŵoà atoà lesiǀoà ăà

adŵiŶistƌaçĆoà púďliĐaà ŶaĐioŶalà ouà estƌaŶgeiƌa,à Đſpiasà doà pƌoĐessoà adŵiŶistƌatiǀoà ŶeĐessĄƌiasà ăà

apuƌaçĆoà daà ƌespoŶsaďilidadeà daà eŵpƌesaà deǀeƌĆoà seƌà ƌeŵetidasà ăà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶte,à Đoŵà

despaĐhoà fuŶdaŵeŶtado,à paƌaà ĐiġŶĐiaà eà deĐisĆoà soďƌeà aà eǀeŶtualà iŶstauƌaçĆoà deà iŶǀestigaçĆoà

pƌeliŵiŶaƌàouàPƌoĐessoàádŵiŶistƌatiǀoàdeàRespoŶsaďilizaçĆoà-àPáR.àà

ϭϮ.ϴ.àáàapuƌaçĆoàeàoà julgaŵeŶtoàdasàdeŵaisà iŶfƌaçƁesàadŵiŶistƌatiǀasàŶĆoàĐoŶsideƌadasà Đoŵoàatoà

lesiǀoàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàŶaĐioŶalàouàestƌaŶgeiƌaàŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶº.àϭϮ.ϴϰϲ,àdeàϭºàdeàagostoà

deàϮϬϭϯ,àseguiƌĆoàseuàƌitoàŶoƌŵalàŶaàuŶidadeàadŵiŶistƌatiǀa.à

ϭϮ.ϵ.àOàpƌoĐessaŵeŶtoàdoàPáRàŶĆoà iŶteƌfeƌeàŶoàseguiŵeŶtoàƌegulaƌàdosàpƌoĐessosàadŵiŶistƌatiǀosà

espeĐífiĐosà paƌaà apuƌaçĆoà daà oĐoƌƌġŶĐiaà deà daŶosà eà pƌejuízosà ăà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà Fedeƌalà

ƌesultaŶtesàdeàatoàlesiǀoàĐoŵetidoàpoƌàpessoaàjuƌídiĐa,àĐoŵàouàseŵàaàpaƌtiĐipaçĆoàdeàageŶteàpúďliĐo.àà

ϭϮ.ϭϬ.àáàapliĐaçĆoàdeàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àƌealizaƌ-se-ĄàeŵàpƌoĐessoàadŵiŶistƌatiǀoà

eàasseguƌaƌĄàĐoŶtƌaditſƌioàeàaàaŵplaàdefesaàăàCoŶtƌatada,àĐujaà iŶtiŵaçĆoàdaƌ-se-ĄàŶaàfoƌŵaàdaà lei,à

iŶĐlusiǀeàatƌaǀĠsàdeàfaxàouàe-ŵail.à

ϭϮ.ϭϭ.àásàpeŶalidadesàseƌĆoàoďƌigatoƌiaŵeŶteàƌegistƌadasàŶoà“ICáF.à

ϭϯ- VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: CoŶfoƌŵeàaŶexo II.à

ϭϰ- IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS DOIS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQÜENTES: Oà pleitoà

supƌaĐitadoàŶĆoàĐausaƌĄàiŵpaĐtoàŶosàexeƌĐíĐiosàfiŶaŶĐeiƌosàsuďseƋüeŶtes.à

ϭϱ-à“ĆoàaŶexosàaàesteàteƌŵo:à

áNEXOàIà-àRelaçĆoàdeàŵateƌialà;espeĐifiĐaçƁesàeàƋuaŶtidadesͿà

áNEXOàIIà-àPlaŶilhaàestiŵatiǀaàdeàpƌeçosà;pƌeçosàŵĄxiŵosͿà

Foƌtaleza,àϮϮàdeàJuŶhoàdeàϮϬϮϬ.à

à

Thais Evangelista Feƌnandes de Bƌito 
DiƌetoƌaàdaàDiǀisĆoàdeà“aúdeà

à

Deven Mouƌa Milleƌ 
DiƌetoƌaàdaàDiǀisĆoàdeàMateƌialàeàLogístiĐaà



PROAD Ϯϲϰϭ/ϮϬϮϬ
ANEXO I – RELAÇÃO DE MATERIAL

GRUPO Ϭϭ - MEDICAMENTO“

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

 Ϭϭ ϮϲϳϱϬϮ ÁCIDO ACETIL“ALICÍLICO ϭϬϬŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. CX. COM ϯϬ UNIDADE“ Ϯ

 ϬϮ BROMOPRIDA ϭϬ ŵg CÁP“ULA. VIA ORAL. CX. COM ϮϬ UNIDADE“ Ϯ

 Ϭϯ ϮϳϬϵϭϳ CX. COM ϯϬ UNIDADE“ Ϯ

Ϭϰ Ϯϲϳϲϭϯ CAPTOPRIL Ϯϱ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL OU “UBLINGUAL. CX. COM ϯϬ UNIDADE“ ϰ

Ϭϱ ϮϳϭϬϬϬ DICLOFENACO POTÁ““ICO ϱϬ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. CX. COM ϮϬ UNIDADE“ Ϯ

Ϭϲ ϰϰϴϲϭϯ DICLOFENACO DIETILAMÔNIO ϭϭ,ϲ ŵg/G AERO“OL ϴϱ ŵl. FRA“CO COM ϴϱ ML ϲ

Ϭϳ ϮϲϳϮϬϯ DIPIRONA ϱϬϬ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. CX. COM ϭϬ UNIDADE“ ϲ

Ϭϴ Ϯϳϯϰϲϲ LORATADINA ϭϬ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. CX. COM ϭϮ UNIDADE“ Ϯ

Ϭϵ ϰϲϬϵϱϬ OMEPRA)OL ϮϬ ŵg CÁP“ULA VIA ORAL. CX. COM Ϯϴ UNIDADE“ Ϯ

ϭϬ Ϯϲϳϳϳϵ PARACETAMOL ϳϱϬ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. CX. COM ϮϬ UNIDADE“ ϲ

ϭϭ Ϯϲϳϳϳϳ PARACETAMOL ϮϬϬ ŵg/ŵl, GOTA“, FRA“CO COM ϭϱ ŵl. FRA“CO COM ϭϱ ML ϲ

ϭϮ ϰϬϬϮϲϭ BI“NAGA ϭϬg Ϯ

ϭϯ ϰϮϳϵϮϭ BI“NAGA ϭϬg Ϯ

ϭϰ ϰϯϰϰϳϯ BI“NAGA ϭϬg Ϯ

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

Ϯϲϵϵϱϰ 

CAFEÍNA ϯϬ ŵg + CARI“OPRODOL ϭϮϱ ŵg + DICLOFENACO “ÓDICO ϱϬ ŵg + 
PARACETAMOL ϯϬϬ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL.

POMADA COMPO“TA POR ACETATO DE HIDROCORTI“ONA, “ULFATO DE NEOMICINA, 
ÁCIDO A“CÓRBICO, TROXERRUTINA, BEN)OCAÍNA E EXCIPIENTE“. U“O EM 
E“TOMATITE“, INFECÇÕE“ BUCAI“ E LE“ÕE“ BUCAI“. CAIXA CONTENDO BI“NAGA 
COM ϭϬ GRAMA“.

POMADA COMPO“TA POR EXTRATO FLUIDO DE CAMOMILA E EXCIPIENTE“. U“O 
PARA O TRATAMENTO DA“ INFLAMAÇÕE“ E IRRITAÇÕE“ BUCAI“. CAIXA CONTENDO 
BI“NAGA COM ϭϬ GRAMA“.

TRIANCINOLONA ACETONIDA EM ORABA“E ;BA“E EMOLIENTE PARA U“O 
ODONTOLÓGICOͿ. PARA APLICAÇÃO AO“ TECIDO“ ORAI“. CAIXA CONTENDO BI“NAGA 
COM ϭϬ GRAMA“.



ϭϱ ϯϳϭϮϳϯ “ORO FI“IOLÓGICO Ϭ,ϵ% FRA“CO COM ϮϱϬ ŵl. FRA“CO COM ϮϱϬML ϴϬ

ϭϲ ϮϳϮϬϴϵ “ULFADIA)INA DE PRATA ϭϬ ŵg/g, CREME, BI“NAGA COM ϱϬ G. BI“NAGA ϱϬg ϲ

ϭϳ Ϯϳϯϭϲϳ BI“NAGA ϭϱg ϲ

ϭϴ ϯϯϬϴϮϵ DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA ϭϬ ŵg/ŵl “OLUÇÃO “PRAY, FRA“CO COM ϰϱ ML. FRA“CO COM ϰϱML ϰ

ϭϵ ϮϲϳϮϴϯ BUTILBROMETO DE E“COPOLAMINA ϭϬŵg DRÁGEA“ VIA ORAL. CX. COM ϮϬ UNIDADE“ Ϯ

ϮϬ Ϯϲϳϲϰϱ MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA Ϯ,ϴ ŵg/ŵl, GOTA“, FRA“CO COM ϮϬ ML. FRA“CO COM ϮϬML Ϯ

Ϯϭ Ϯϲϳϳϲϴ CLORIDRATO DE PROMETA)INA Ϯϱ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. CX. COM ϮϬ UNIDADE“ Ϯ

ϮϮ ϰϭϮϵϲϯ “IMETICONA ϰϬŵg COMPRIMIDO ORAL. CX. COM ϮϬ UNIDADE“ Ϯ

Ϯϯ Ϯϴϭϲϱϳ FRA“CO COM ϭϬϬ ML Ϯ

GRUPO ϬϮ - MATERIAL PARA COLETA DE RE“ÍDUO“ DE “AÚDE

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

Ϯϰ ϯϲϯϰϴϮ UNIDADE ϱ

Ϯϱ ϯϰϱϱϴϴ PACOTE COM ϭϬϬ UNIDADE“ ϰϳ

GRUPO Ϭϯ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA CURATIVO“ E CONTROLE DE GLICEMIA

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

“ULFATO DE NEOMICINA ϱŵg/g + BACITRACINA )ÍNCICA ϮϱϬ UI/g, POMADA, 
BI“NAGA COM ϭϱg.

LOÇÃO OLEO“A À BA“E DE A.G.E.  ;ácidos graxos esseŶciaisͿ COM VITAMINA“ "A" E 
"E". FRA“CO COM ϭϬϬ ŵl.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

COLETOR DE MATERIAI“ PERFURO-CORTANTE COM CAPACIDADE DE ϭϯ LITRO“. CAIXA 
EM PAPELÃO ONDULADO COM TRAVA E CONTRA-TRAVA PARA LACRE; DUA“ ALÇA“ 
DUPLA“ NA“ LATERAI“; CINTA FUNDO PROTETORE“ EM PAPELÃO RÍGIDO; “ACO 
PLÁ“TICO TIPO “ACOLA PARA TRAN“PORTE E PARA FORRAÇÃO CONTRA UMIDADE; 
BANDEJA DE FORMA BAIXA; IMPERMEABILI)ADA COM RE“INA ANTIUMIDADE PARA 
RECEBIMENTO DE LÍQUIDO“.

“ACO PLÁ“TICO BRANCO LEITO“O PARA COLETA DE RE“ÍDUO“ INFECTATE“ COM 
IMPRE““ÃO INDIVIDUAL DA “IMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE, CONFORME 
LEGI“LAÇÃO VIGENTE, COM CAPACIDADE PARA ϭϱ LITRO“. PACOTE COM ϭϬϬ 
UNIDADE“.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL



Ϯϲ ϯϯϴϲϬϱ CAIXA COM ϭϬϬ UNIDADE“ ϭϬ

Ϯϳ ϯϯϵϱϲϱ UNIDADE ϮϬ

Ϯϴ ϰϱϮϯϱϱ UNIDADE ϲ

Ϯϵ ϰϰϲϲϬϯ E“PARADRAPO IMPERMEÁVEL ϭϬ cŵ x ϰ.ϱ ŵ UNIDADE ϲ

ϯϬ ϰϲϬϭϯϲ PACOTE COM ϭϮ UNIDADE“ ϰ

GRUPO Ϭϰ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA PROTEÇÃO DIVER“O“

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϯϭ ϰϮϯϱϯϮ PACOTE COM ϭϬ UNIDADE“ ϭϬϬ

ϯϮ ϰϰϯϯϵϳ CAIXA ϴϬ

LANCETA PARA PUNÇÃO DIGITAL COM DI“PO“ITIVO DE “EGURANÇA, COM AGULHA 
TRI FACETADA, EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBUTIDA EM CORPO PLÁ“TICO OU OUTRO 
MATERIAL COMPATÍVEL COM A FINALIDADE, COM TAMPA PROTETORA E DE FÁCIL 
REMOÇÃO, MATERIAL DE U“O ÚNICO, COM “I“TEMA DE ATIVAÇÃO POR CONTATO E 
COM TRAVA DE “EGURANÇA QUE RECOLHE A AGULHA AUTOMATICAMENTE APO“ A 
PUNCAO, DE“CARTÁVEL, COM CALIBRE Ϯϴ OU Ϯϵ G. DI“PEN“A U“O DE LANCETADOR. 
EM ACORDO COM A NR-ϯϮ.

TIRA“ ACCU-CHEK ACTIVE PARA CONTROLE DE GLICO“E. REAGENTE PARA 
DIAGNÓ“TICO CLÍNICO, TIPO DE ANÁLI“E QUANTITATIVO DE GLICO“E CAPILAR. A 
INDICAÇÃO DA MARCA “E FA) NECE““ÁRIA PARA FIN“ DE UTILI)AÇÃO NO 
GLICO“ÍMETRO DI“PONÍVEL NA DIVI“ÃO DE “AÚDE. PRA)O DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO Ϯϰ ME“E“. CAIXA COM ϱϬ UNIDADE“.

FITA CIRÚRGICA MICROPORO“A HIPOALERGÊNICA. LARGURA DE Ϯϱ CENTÍMETRO“. 
ROLO COM ϭϬ METRO“.

ATADURA CREPE ϭϯ FIO“, ϭϱ cŵ X ϭ.ϴϬ ŵ, NÃO E“TÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

LENÇOL DE“CARTÁVEL PARA DIVÃ/MACA COM ELÁ“TICO - MATERIAL TNT COM 
ELÁ“TICO ϮϬg - Ϯ X Ϭ.ϵϬ ŵ

LUVA ATÓXICA E AMBIDE“TRA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO. 
CONFECCIONADA EM LÁTEX. PULVERI)ADA COM PÓ BIO-AB“ORVÍVEL. TIPO DE U“O: 
DE“CARTÁVEL  NÃO E“PECÍFICA “OMENTE PARA EXAME ;GLOVE“Ϳ. CAIXA COM ϭϬϬ 
UNIDADE“. TAMANHO MÉDIO. COM CERTIFICAÇÃO COMPUL“ÓRIA PELO INMETRO 
;PORTARIA ϱϲϭ/ϮϬϭϰͿ E QUE NÃO CON“TE NA LI“TA DO ANEXO DA RE“OLUÇÃO 
ANVI“A Nº . ϭϰϴϬ/ϮϬϮϬ.



ϯϯ ϯϬϳϮϳϬ UNIDADE ϯϬϬ

ϯϰ ϰϯϲϴϱϲ PACOTE ϰ

ϯϱ ϰϮϴϲϭϱ PACOTE ϯ

GRUPO Ϭϱ – MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA PROTEÇÃO – AVENTAI“ CIRÚRGICO“ DE“CARTÁVEI“

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϯϲ ϰϰϱϭϴϲ UNIDADE ϭϳϱϬ

GRUPO Ϭϲ – MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA PROTEÇÃO – MÁ“CARA“ CIRURGICA“ DE“CARTÁVEI“

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

MÁ“CARA DE PROTEÇÃO RE“PIRATÓRIA. TIPO “EMI-FACIAL MODELO Nϵϱ OU PFFϮ . 
“EM VÁLVULA DE EXALAÇÃO. COM CORREIA CINTA ELÁ“TICA PARA AJU“TE NA 
CABEÇA E ADEQUADA VEDAÇÃO ENTRE O RO“TO DO U“UÁRIO E O RE“PIRADOR. 
COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE ϵϱ% NA FILTRAGEM DE PARTÍCULA“ MAIORE“ QUE Ϭ,ϯ 
MICRÔMETRO“. PARA PROTEÇÃO RE“PIRATÓRIA NA EXECUÇÃO DE OPERAÇÕE“ COM 
RI“CO“ DE EXPO“IÇÃO A AGENTE“ BIOLÓGICO“ ;PROTEÇÃO A PROCEDIMENTO“ 
GERADORE“ DE AERO““ÓI“Ϳ. UNIDADE. COM CERTIFICAÇÃO COMPUL“ÓRIA PELO 
INMETRO ;PORTARIA ϱϲϭ/ϮϬϭϰͿ E QUE NÃO CON“TE NA LI“TA DO ANEXO DA 
RE“OLUÇÃO ANVI“A Nº . ϭϰϴϬ/ϮϬϮϬ.

PROPÉ ;“APATILHA HO“PITALARͿ DE“CARTÁVEL. CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO ;TNT - TECIDO NÃO TECIDOͿ. GRAMATURA ϯϬ. TAMANHO ÚNICO 
COMPATÍVEL COM NUMERAÇÃO ATÉ ϰϯ. PACOTE COM ϭϬϬ UNIDADE“.
OB“.: NÃO “ERÁ ACEITO PRODUTO COM GRAMATURA INFERIOR À “OLICITADA.

TOUCA HO“PITALAR DE“CARTÁVEL. CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO ;TNT - 
TECIDO NÃO TECIDOͿ. COM ELÁ“TICO EM TODO O “EU PERÍMETRO. PACOTE COM 
ϭϬϬ UNIDADE“.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

AVENTAL ;CAPOTE/ JALECOͿ CIRÚRGICO DE“CARTÁVEL EM POLIPROPILENO ;TNT – 
TECIDO NÃO TECIDOͿ. GRAMATURA IGUAL OU “UPERIOR A ϯϬ. MANGA LONGA. 
PUNHO“ COM ELÁ“TICO, ELA“TEX OU MALHA “ANFONADA. COM ABERTURA 
PO“TERIOR COM AMARRAÇÃO NO PE“COÇO E NA CINTURA. TAMANHO GRANDE OU 
ÚNICO. COMPRIMENTO MÍNIMO DE ϭ.ϭϬ METRO“. UNIDADE.
OB“.: NÃO “ERÁ ACEITO PRODUTO COM GRAMATURA INFERIOR À “OLICITADA.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL



ϯϳ ϯϬϳϮϳϬ CAIXA ϲϬ

GRUPO Ϭϳ – PROTETOR FACIAL ;FACE “HIELDͿ

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϯϴ ϯϬϴϮϯϯ UNIDADE ϭϬϭ

GRUPO Ϭϴ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PORTÁTIL PARA CON“ULTÓRIO

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϯϵ ϰϯϴϵϮϴ UNIDADE ϴ

ϰϬ ϰϯϴϬϴϵ UNIDADE Ϯϱ

ϰϭ ϯϴϭϭϯϴ UNIDADE ϯ

MÁ“CARA“ CIRÚRGICA“ DE“CARTÁVEI“. CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO ;TNT - 
TECIDO NÃO TECIDOͿ. COM TRÊ“ CAMADA“ ;UMA INTERNA, UMA EXTERNA E 
OBRIGATORIAMENTE UM ELEMENTO FILTRANTEͿ. COM CLIPE NA“AL MALEÁVEL 
EMBUTIDO. FIXAÇÃO POR ELÁ“TICO. O ELEMENTO FILTRANTE DEVE PO““UIR 
EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA MAIOR QUE ϵϰ%. CAIXA COM ϱϬ UNIDADE“.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PROTETOR FACIAL REUTILI)ÁVEL ;FACE “HIELDͿ. COM FIXAÇÃO EM VOLTA DA CABEÇA 
REGULÁVEL E VI“OR TRAN“PARENTE CONVEXI EM ACETATO OU ACRÍLICO. 
COMPRIMENTO ENTRE ϮϬϬ E ϮϱϬ MILÍMETRO“. UNIDADE.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

E“TETO“CÓPIO CLÍNICO, TIPO BIAURICULAR, PARA ADULTO, MODELO ALTA 
“EN“IBILIDADE, RE“I“TENTE, TUBO CONDUTOR EM Y EM PVC, OLIVA“ ANATÔMICA“ E 
MACIA“ EM “ILICONE, DUPLO RECEPTOR PARA “ON“ DE BAIXA E ALTA FREQUENCIA. 
NÃO CONTÉM LÁTEX. ACE““ÓRIO“ INCLU“O“: PAR DE OLIVA“ EXTRA“. GARANTIA DE 
NO MÍNIMO ϭ ANO. 

TERMOMETRO CLINICO INFRAVERMELHO DIGITAL TIPO PI“TOLA. COM MIRA LA“ER. 
DI“PLAY LCD ILUMINADO COM RE“OLUÇÃO DE Ϭ,ϭ GRAU“ CÉL“IU“ ;°CͿ. PARA 
MEDIÇÃO DA TEMPERATURA CORPORAL “EM CONTATO, BA“TANDO APONTAR NA 
TE“TA ;FRONTALͿ OU NO OUVIDO ;AURICULARͿ. COM ALARME DE FEBRE. PORTÁTIL. 
COM ALIMENTAÇÃO A PILHA.  GARANTIA DE NO MÍNIMO ϭ ANO. COM CERTIFICAÇÃO 
COMPUL“ÓRIA PELO INMETRO ;PORTARIA Nº. ϱϰ/ϮϬϭϲ, IN Nº. Ϭϰ/ϮϬϭϱ - 
ATUALI)ADA PELA IN Nº. ϮϮ/ϮϬϭϳ - E RDC Nº Ϯϳ/ϮϬϭϭͿ.

LANTERNA CLÍNICA LU) DE LED DE ϯϬϬϬK, CORPO EM ALUMÍNIO ANODI)ADO, 
APLICAÇÃO HO“PITALAR PARA CON“ULTÓRIO MÉDICO. ACIONAMENTO ATRAVÉ“ DE 
BOTÃO LIGA/DE“LIGA. GARANTIA DE NO MÍNIMO ϭ ANO.



ϰϮ ϰϰϭϵϴϯ UNIDADE ϯ

GRUPO Ϭϵ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA CON“ULTÓRIO

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϰϯ ϯϰϰϵϴϭ UNIDADE ϯ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϵ

GRUPO ϭϬ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA FI“IOTERAPIA

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϰϰ ϰϱϲϮϳϵ KIT ϭ

ϰϱ ϯϳϴϬϬϱ CAIXA COM ϭϬϬϬ UNIDADE“ ϯ

ϰϲ ϰϮϵϮϴϰ CAIXA COM ϭϬϬϬ UNIDADE“ ϯ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϭϬ

GRUPO ϭϭ - MATERIAL ERGONÔMICO

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

OXÍMETRO DIGITAL PARA DEDO. MODELO COMPACTO E PORTÁTIL; INFORMA 
“ATURAÇÃO ;“POϮͿ E FREQUÊNCIA CARDÍACA, PRECI“ÃO DA “PϬϮ: ϳϬ% - ϵϵ% COM 
DE“VIO DE ±Ϯ%, PUL“AÇÃO: ϯϬ - ϮϱϬ BPM COM DE“VIO DE ±Ϯ BPM, ALIMENTAÇÃO 
PILHA. GARANTIA DE NO MÍNIMO ϭ ANO E MANUAL EM PORTUGUÊ“. COM REGI“TRO 
COMPUL“ÓRIO NA ANVI“A, OBEDECENDO A“ NORMA“ TÉCNICA“ ABNT NBR I“O 
ϵϵϭϵ-ϭϵϵϳ.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL, CAPACIDADE DE ATÉ ϮϬϬ KG, DI“PLAY COM Ϭϲ 
DÍGITO“ LCD, TAPETE ANTIDERRAPANTE, COM VI“OR DE LED, COM RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA ATÉ ϮM COM FRAÇÃO DE Ϭ,ϱCM, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA DE ϵϬV A ϮϰϬV AC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO ;BIVOLTͿ. GARANTIA 
DE NO MÍNIMO ϭ ANO. REGULAMENTADA PELO INMETRO ;PORTARIA Nº. Ϯϯϲ/ϭϵϵϰ, 
ATUALI)ADA PELA PORTARIA Nº. ϭϲϲ/ϮϬϬϳͿ.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

KIT VENTO“A DE ACRÍLICO – ϭϵ COPO“: ϭϵ COPO“ DE ACRÍLICO; CABO PARA AUTO-
APLICAÇÃO, PINO“ INTERNO“ PARA APLICAÇÃO NO“ PONTO“ DE ACUPUNTURA, 
BOMBA DE VÁCUO E PI“TOLA.

AGULHA“ “I“TÊMICA“ PARA ACUPUNTURA DE“CARTÁVEI“ – CABO E“PIRAL 
Ϭ,ϮϱŵŵXϭϱŵŵ. FEITA“ EM AÇO CIRÚRGICO INOXIDÁVEL DE ALTA RE“I“TÊNCIA.

AGULHA“ “I“TÊMICA“ PARA ACUPUNTURA DE“CARTÁVEI“ – CABO E“PIRAL 
Ϭ,ϮϱŵŵXϯϬŵŵ.FEITA“ EM AÇO CIRÚRGICO INOXIDÁVEL DE ALTA RE“I“TÊNCIA.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL



ϰϳ ϯϮϴϰϱϰ UNIDADE Ϯϱ

ϰϴ ϯϮϱϴϬϱ UNIDADE ϴϬ

ϰϵ ϰϮϮϮϮϬ UNIDADE ϴϬ

APOIO PARA O“ PÉ“ PO““UIR REGULAGEM DE ALTURA ;TRÊ“ REGULAGEN“Ϳ COM 
FÁCIL ACE““O E QUE E“TE PROCEDIMENTO “EJA REALI)ADO COM O“ PRÓPRIO“ PÉ“; 
REGULAGEM DE ALTURA DEVENDO VARIAR ENTRE ALTURA MÍNIMA DE ϲCM E 
CHEGANDO A ϭϰCM, PODENDO VARIAR EM ϱ% DE““E VALOR PARA MAI“ OU PARA 
MENO“; DIMEN“ÕE“ APROXIMADA“ DE ϰϱXϯϬCM PODENDO VARIAR EM ϱ% DE““E 
VALOR PARA MAI“ OU PARA MENO“; PO““UIR A FUNÇÃO DE INCLINAÇÃO COM 
BALANÇO; BA“E COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE E MA““AGEADORA; PÉ“ DE 
BORRACHA ANTIDE“LI)ANTE“; E“TRUTURA EM AÇO COM TAMPO EM 
POLIPROPILENO.  PRODU)IDO EM CONFORMIDADE COM A  NR ϭϳ DO MTE.

ALMOFADA ERGONÔMICA PARA O PUNHO ;MOU“EͿ MATERIAL EM E“PUMA DE 
POLIURETANO MACIA, TIPO INTEGRAL “KIN ; APOIO PARA O PUNHO DE ϲCM DE 
LARGURA, PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“ ;CAPA) DE APOIAR 
TODO“ O“ TAMANHO“ DE PUNHO“Ϳ; ALTURA DO APOIO DE ϮϱMM, PODENDO 
VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“; DIMEN“ÕE“ DE ϮϮϱMM X ϭϴϱMM, 
PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“; BA“E DE ROLAGEM: 
PELÍCULA DE PVC, COM IMAGEN“ ILU“TRATIVA“ DE GINÁ“TICA LABORAL E 
LOGOMARCA DO TRT ϳª REGIÃO, TAI“ ILU“TRAÇÕE“ “ERÃO FORNECIDA“ PELO TRT-ϳª 
REGIÃO; ÁREA ÚTIL DE ROLAGEM: ϭϳϴMM X ϭϱϰMM, PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA 
MAI“ OU PARA MENO“; TER BORDA“ ARREDONDADA“ EM TODO“ O“ APOIO“ PARA O 
PUNHO ;EVITAR A COMPRE““ÃO DE TECIDO“ MU“CULARE“, NERVO“ E VA“O“ 
“ANGUÍNEO“Ϳ. PRODU)IDO EM CONFORMIDADE COM A NR ϭϳ DO MTE.

ALMOFADA ERGONÔMICA PARA O PUNHO ;TECLADOͿ MATERIAL EM E“PUMA DE 
POLIURETANO MACIA, TIPO INTEGRAL “KIN - MATERIAL MAI“ DURÁVEL E DE FÁCIL 
LIMPE)A, DIFERENCIADO DO E.V.A. COM APOIO EM GEL; APOIO PARA O PUNHO DE 
ϲCM DE LARGURA, PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“ ;CAPA) DE 
APOIAR TODO“ O“ TAMANHO“ DE PUNHO“Ϳ; ALTURA DO APOIO DE ϮϬMM, 
PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“; DIMEN“ÕE“ DE 
ϰϳϬMMXϵϱMM, PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“; ABA PARA 
APOIO DO TECLADO DE ϯϬMM, PODENDO VARIAR EM ϱ % PARA MAI“ OU PARA 
MENO“; TER BORDA“ ARREDONDADA“ EM TODO“ O“ APOIO“ PARA O PUNHO .



ϱϬ ϰϰϱϱϰϵ UNIDADE Ϯϱ

GRUPO ϭϮ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PORTÁTIL PARA CON“ULTÓRIO

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϱϭ ϰϬϭϱϮϵ UNIDADE ϯ

GRUPO ϭϯ - APARELHO, EQUIPAMENTO OU UTEN“ÍLIO MÉDICO.

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϱϮ ϰϯϴϭϴϳ UNIDADE ϭϱ

ENCO“TO ORTOPÉDICO ;“UPORTEͿ LOMBAR EM E“PUMA, COM PRE“ILHA EM 
ELÁ“TICO. PRODUTO REVE“TIDO COM MATERIAL “INTÉTICO. COR PRETA. TAMANHO 
Ϯϴ CM.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

MALETA ;E“TOJOͿ RÍGIDA EM POLIPROPILENO PARA MEDICAMENTO“ E MATERIAL DE 
PRIMEIRO“ “OCORRO“, COM DIVI“ÓRIA“ E BANDEJA“, FECHO DUPLO, ABERTURA 
PARA FECHAMENTO COM CADEADO, ALÇA DE MÃO, DIMEN“ÕE“: ϰϰ cŵ X Ϯϰ cŵ X ϮϮ 
cŵ

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

CADEIRA DE RODA“, TIPO DE FUNCIONAMENTO MANUAL; TIPO CON“TRUTIVO 
DOBRÁVEL EM ͞X͟; MATERIAL E“TRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, ACABAMENTO 
E“TRUTURA PINTURA EM EPÓXI; TIPO U“O LOCOMOÇÃO; TAMANHO ADULTO; TIPO 
ENCO“TO E A““ENTO EM COURVIN OU NAPA; RODA“ DIANTEIRA“ GIRATÓRIA“ DE ϲ’’ 
MACIÇA“; RODA“ TRA“EIRA“ FIXA“ DE Ϯϰ͟; FREIO“ BILATERAI“; APOIO“ DE PÉ“ 
REBATÍVEI“ LATERALMENTE. OB“ERVAÇÃO: DEVERÁ “ER ENTREGUE MANUAL DE 
IN“TRUÇÕE“ EM PORTUGUÊ“.



PROAD Ϯϲϰϭ/ϮϬϮϬ

ANEXO II - PLANILHA DE PREÇO“ E“TIMADO“

GRUPO Ϭϭ - MEDICAMENTO“

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

 Ϭϭ ϮϲϳϱϬϮ ÁCIDO ACETIL“ALICÍLICO ϭϬϬŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. Ϯ ϰ,ϮϬ ϴ,ϰϬ

 ϬϮ BROMOPRIDA ϭϬ ŵg CÁP“ULA. VIA ORAL. Ϯ ϳ,ϭϮ ϭϰ,Ϯϰ

 Ϭϯ ϮϳϬϵϭϳ Ϯ ϭϮ,ϭϬ Ϯϰ,ϮϬ

Ϭϰ Ϯϲϳϲϭϯ ϰ ϭ,ϴϯ ϳ,ϯϮ

Ϭϱ ϮϳϭϬϬϬ Ϯ ϭϬ,ϴϮ Ϯϭ,ϲϰ

Ϭϲ ϰϰϴϲϭϯ DICLOFENACO DIETILAMÔNIO ϭϭ,ϲ ŵg/G AERO“OL ϴϱ ŵl. ϲ ϭϲ,ϳϲ ϭϬϬ,ϱϲ

Ϭϳ ϮϲϳϮϬϯ DIPIRONA ϱϬϬ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. ϲ Ϯ,Ϯϴ ϭϯ,ϲϴ

Ϭϴ Ϯϳϯϰϲϲ LORATADINA ϭϬ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. Ϯ Ϯ,ϵϲ ϱ,ϵϮ

Ϭϵ ϰϲϬϵϱϬ OMEPRA)OL ϮϬ ŵg CÁP“ULA VIA ORAL. Ϯ ϵ,ϱϱ ϭϵ,ϭϬ

ϭϬ Ϯϲϳϳϳϵ PARACETAMOL ϳϱϬ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL. ϲ ϳ,Ϭϯ ϰϮ,ϭϴ

ϭϭ Ϯϲϳϳϳϳ PARACETAMOL ϮϬϬ ŵg/ŵl, GOTA“, FRA“CO COM ϭϱ ŵl. ϲ ϲ,ϰϵ ϯϴ,ϵϰ

ϭϮ ϰϬϬϮϲϭ BI“NAGA ϭϬg Ϯ ϭϲ,ϵϲ ϯϯ,ϵϮ

ϭϯ ϰϮϳϵϮϭ BI“NAGA ϭϬg Ϯ Ϯϴ,ϳϲ ϱϳ,ϱϮ

ϭϰ ϰϯϰϰϳϯ BI“NAGA ϭϬg Ϯ ϭϱ,Ϭϵ ϯϬ,ϭϴ

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL
CX. COM ϯϬ 
UNIDADE“

Ϯϲϵϵϱϰ CX. COM ϮϬ 
UNIDADE“

CAFEÍNA ϯϬ ŵg + CARI“OPRODOL ϭϮϱ ŵg + 
DICLOFENACO “ÓDICO ϱϬ ŵg + PARACETAMOL ϯϬϬ ŵg 
COMPRIMIDO VIA ORAL.

CX. COM ϯϬ 
UNIDADE“

CAPTOPRIL Ϯϱ ŵg COMPRIMIDO VIA ORAL OU 
“UBLINGUAL.

CX. COM ϯϬ 
UNIDADE“

DICLOFENACO POTÁ““ICO ϱϬ ŵg COMPRIMIDO VIA 
ORAL.

CX. COM ϮϬ 
UNIDADE“

FRA“CO COM ϴϱ 
ML

CX. COM ϭϬ 
UNIDADE“

CX. COM ϭϮ 
UNIDADE“

CX. COM Ϯϴ 
UNIDADE“

CX. COM ϮϬ 
UNIDADE“

FRA“CO COM ϭϱ 
ML

POMADA COMPO“TA POR ACETATO DE 
HIDROCORTI“ONA, “ULFATO DE NEOMICINA, ÁCIDO 
A“CÓRBICO, TROXERRUTINA, BEN)OCAÍNA E 
EXCIPIENTE“. U“O EM E“TOMATITE“, INFECÇÕE“ BUCAI“ 
E LE“ÕE“ BUCAI“. CAIXA CONTENDO BI“NAGA COM ϭϬ 
GRAMA“.

POMADA COMPO“TA POR EXTRATO FLUIDO DE 
CAMOMILA E EXCIPIENTE“. U“O PARA O TRATAMENTO 
DA“ INFLAMAÇÕE“ E IRRITAÇÕE“ BUCAI“. CAIXA 
CONTENDO BI“NAGA COM ϭϬ GRAMA“.

TRIANCINOLONA ACETONIDA EM ORABA“E ;BA“E 
EMOLIENTE PARA U“O ODONTOLÓGICOͿ. PARA 
APLICAÇÃO AO“ TECIDO“ ORAI“. CAIXA CONTENDO 
BI“NAGA COM ϭϬ GRAMA“.



ϭϱ ϯϳϭϮϳϯ “ORO FI“IOLÓGICO Ϭ,ϵ% FRA“CO COM ϮϱϬ ŵl. ϴϬ ϯ,Ϭϰ Ϯϰϯ,ϮϬ

ϭϲ ϮϳϮϬϴϵ BI“NAGA ϱϬg ϲ ϴ,ϵϯ ϱϯ,ϱϴ

ϭϳ Ϯϳϯϭϲϳ BI“NAGA ϭϱg ϲ ϵ,Ϭϰ ϱϰ,Ϯϰ

ϭϴ ϯϯϬϴϮϵ ϰ ϲ,ϴϬ Ϯϳ,ϮϬ

ϭϵ ϮϲϳϮϴϯ Ϯ ϭϯ,Ϭϰ Ϯϲ,Ϭϴ

ϮϬ Ϯϲϳϲϰϱ Ϯ Ϯϲ,ϰϴ ϱϮ,ϵϲ

Ϯϭ Ϯϲϳϳϲϴ Ϯ ϱ,ϳϯ ϭϭ,ϰϲ

ϮϮ ϰϭϮϵϲϯ “IMETICONA ϰϬŵg COMPRIMIDO ORAL. Ϯ ϲ,ϱϲ ϭϯ,ϭϮ

Ϯϯ Ϯϴϭϲϱϳ Ϯ ϱϭ,ϱϮ ϭϬϯ,Ϭϰ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϭ ϭ.ϬϬϮ,ϲϴ

GRUPO ϬϮ - MATERIAL PARA COLETA DE RE“ÍDUO“ DE “AÚDE

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

Ϯϰ ϯϲϯϰϴϮ UNIDADE ϱ ϲ,ϴϴ ϯϰ,ϰϬ

Ϯϱ ϯϰϱϱϴϴ ϰϳ Ϯϯ,ϳϬ ϭ.ϭϭϯ,ϵϬ

VALOR TOTAL DO GRUPO Ϯ ϭ.ϭϰϴ,ϯϬ

FRA“CO COM 
ϮϱϬML

“ULFADIA)INA DE PRATA ϭϬ ŵg/g, CREME, BI“NAGA 
COM ϱϬ G.
“ULFATO DE NEOMICINA ϱŵg/g + BACITRACINA )ÍNCICA 
ϮϱϬ UI/g, POMADA, BI“NAGA COM ϭϱg.
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA ϭϬ ŵg/ŵl “OLUÇÃO 
“PRAY, FRA“CO COM ϰϱ ML.

FRA“CO COM 
ϰϱML

BUTILBROMETO DE E“COPOLAMINA ϭϬŵg DRÁGEA“ VIA 
ORAL.

CX. COM ϮϬ 
UNIDADE“

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA Ϯ,ϴ ŵg/ŵl, GOTA“, 
FRA“CO COM ϮϬ ML.

FRA“CO COM 
ϮϬML

CLORIDRATO DE PROMETA)INA Ϯϱ ŵg COMPRIMIDO VIA 
ORAL.

CX. COM ϮϬ 
UNIDADE“

CX. COM ϮϬ 
UNIDADE“

LOÇÃO OLEO“A À BA“E DE A.G.E.  ;ácidos graxos 
esseŶciaisͿ COM VITAMINA“ "A" E "E". FRA“CO COM ϭϬϬ 
ŵl.

FRA“CO COM 
ϭϬϬ ML

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL
COLETOR DE MATERIAI“ PERFURO-CORTANTE COM 
CAPACIDADE DE ϭϯ LITRO“. CAIXA EM PAPELÃO 
ONDULADO COM TRAVA E CONTRA-TRAVA PARA LACRE; 
DUA“ ALÇA“ DUPLA“ NA“ LATERAI“; CINTA FUNDO 
PROTETORE“ EM PAPELÃO RÍGIDO; “ACO PLÁ“TICO TIPO 
“ACOLA PARA TRAN“PORTE E PARA FORRAÇÃO CONTRA 
UMIDADE; BANDEJA DE FORMA BAIXA; 
IMPERMEABILI)ADA COM RE“INA ANTIUMIDADE PARA 
RECEBIMENTO DE LÍQUIDO“.

“ACO PLÁ“TICO BRANCO LEITO“O PARA COLETA DE 
RE“ÍDUO“ INFECTATE“ COM IMPRE““ÃO INDIVIDUAL DA 
“IMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE, CONFORME 
LEGI“LAÇÃO VIGENTE, COM CAPACIDADE PARA ϭϱ 
LITRO“. PACOTE COM ϭϬϬ UNIDADE“.

PACOTE COM 
ϭϬϬ UNIDADE“



GRUPO Ϭϯ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA CURATIVO“ E CONTROLE DE GLICEMIA

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

Ϯϲ ϯϯϴϲϬϱ ϭϬ ϯϲ,ϵϰ ϯϲϵ,ϰϬ

Ϯϳ ϯϯϵϱϲϱ UNIDADE ϮϬ ϵϬ,ϱϴ ϭ.ϴϭϭ,ϲϬ

Ϯϴ ϰϱϮϯϱϱ UNIDADE ϲ ϲ,ϲϵ ϰϬ,ϭϰ

Ϯϵ ϰϰϲϲϬϯ E“PARADRAPO IMPERMEÁVEL ϭϬ cŵ x ϰ.ϱ ŵ UNIDADE ϲ ϭϮ,ϳϮ ϳϲ,ϯϮ

ϯϬ ϰϲϬϭϯϲ ϰ Ϯϱ,ϬϮ ϭϬϬ,Ϭϴ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϯ Ϯ.ϯϵϳ,ϱϰ

GRUPO Ϭϰ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA PROTEÇÃO DIVER“O“

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϯϭ ϰϮϯϱϯϮ ϭϬϬ ϮϮ,ϵϵ Ϯ.Ϯϵϵ,ϬϬ

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL
LANCETA PARA PUNÇÃO DIGITAL COM DI“PO“ITIVO DE 
“EGURANÇA, COM AGULHA TRI FACETADA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, EMBUTIDA EM CORPO PLÁ“TICO OU 
OUTRO MATERIAL COMPATÍVEL COM A FINALIDADE, 
COM TAMPA PROTETORA E DE FÁCIL REMOÇÃO, 
MATERIAL DE U“O ÚNICO, COM “I“TEMA DE ATIVAÇÃO 
POR CONTATO E COM TRAVA DE “EGURANÇA QUE 
RECOLHE A AGULHA AUTOMATICAMENTE APO“ A 
PUNCAO, DE“CARTÁVEL, COM CALIBRE Ϯϴ OU Ϯϵ G. 
DI“PEN“A U“O DE LANCETADOR. EM ACORDO COM A 
NR-ϯϮ.

CAIXA COM ϭϬϬ 
UNIDADE“

TIRA“ ACCU-CHEK ACTIVE PARA CONTROLE DE GLICO“E. 
REAGENTE PARA DIAGNÓ“TICO CLÍNICO, TIPO DE 
ANÁLI“E QUANTITATIVO DE GLICO“E CAPILAR. A 
INDICAÇÃO DA MARCA “E FA) NECE““ÁRIA PARA FIN“ DE 
UTILI)AÇÃO NO GLICO“ÍMETRO DI“PONÍVEL NA DIVI“ÃO 
DE “AÚDE. PRA)O DE VALIDADE DE NO MÍNIMO Ϯϰ 
ME“E“. CAIXA COM ϱϬ UNIDADE“.

FITA CIRÚRGICA MICROPORO“A HIPOALERGÊNICA. 
LARGURA DE Ϯϱ CENTÍMETRO“. ROLO COM ϭϬ METRO“.

ATADURA CREPE ϭϯ FIO“, ϭϱ cŵ X ϭ.ϴϬ ŵ, NÃO E“TÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.

PACOTE COM 
ϭϮ UNIDADE“

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL

LENÇOL DE“CARTÁVEL PARA DIVÃ/MACA COM ELÁ“TICO 
- MATERIAL TNT COM ELÁ“TICO ϮϬg - Ϯ X Ϭ.ϵϬ ŵ

PACOTE COM 
ϭϬ UNIDADE“



ϯϮ ϰϰϯϯϵϳ CAIXA ϴϬ ϰϬ,ϱϭ ϯ.ϮϰϬ,ϴϬ

ϯϯ ϯϬϳϮϳϬ UNIDADE ϯϬϬ Ϯϱ,ϭϭ ϳ.ϱϯϯ,ϬϬ

ϯϰ ϰϯϲϴϱϲ PACOTE ϰ ϭϴ,ϲϱ ϳϰ,ϲϬ

ϯϱ ϰϮϴϲϭϱ PACOTE ϯ Ϯϰ,ϵϱ ϳϰ,ϴϱ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϰ ϭϯ.ϮϮϮ,Ϯϱ

GRUPO Ϭϱ – MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA PROTEÇÃO – AVENTAI“ CIRÚRGICO“ DE“CARTÁVEI“

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

LUVA ATÓXICA E AMBIDE“TRA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO. CONFECCIONADA EM LÁTEX. 
PULVERI)ADA COM PÓ BIO-AB“ORVÍVEL. TIPO DE U“O: 
DE“CARTÁVEL  NÃO E“PECÍFICA “OMENTE PARA EXAME 
;GLOVE“Ϳ. CAIXA COM ϭϬϬ UNIDADE“. TAMANHO 
MÉDIO. COM CERTIFICAÇÃO COMPUL“ÓRIA PELO 
INMETRO ;PORTARIA ϱϲϭ/ϮϬϭϰͿ E QUE NÃO CON“TE NA 
LI“TA DO ANEXO DA RE“OLUÇÃO ANVI“A Nº . ϭϰϴϬ/ϮϬϮϬ.

MÁ“CARA DE PROTEÇÃO RE“PIRATÓRIA. TIPO “EMI-
FACIAL MODELO Nϵϱ OU PFFϮ . “EM VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO. COM CORREIA CINTA ELÁ“TICA PARA AJU“TE 
NA CABEÇA E ADEQUADA VEDAÇÃO ENTRE O RO“TO DO 
U“UÁRIO E O RE“PIRADOR. COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
ϵϱ% NA FILTRAGEM DE PARTÍCULA“ MAIORE“ QUE Ϭ,ϯ 
MICRÔMETRO“. PARA PROTEÇÃO RE“PIRATÓRIA NA 
EXECUÇÃO DE OPERAÇÕE“ COM RI“CO“ DE EXPO“IÇÃO A 
AGENTE“ BIOLÓGICO“ ;PROTEÇÃO A PROCEDIMENTO“ 
GERADORE“ DE AERO““ÓI“Ϳ. UNIDADE. COM 
CERTIFICAÇÃO COMPUL“ÓRIA PELO INMETRO ;PORTARIA 
ϱϲϭ/ϮϬϭϰͿ E QUE NÃO CON“TE NA LI“TA DO ANEXO DA 
RE“OLUÇÃO ANVI“A Nº . ϭϰϴϬ/ϮϬϮϬ.

PROPÉ ;“APATILHA HO“PITALARͿ DE“CARTÁVEL. 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO ;TNT - TECIDO 
NÃO TECIDOͿ. GRAMATURA ϯϬ. TAMANHO ÚNICO 
COMPATÍVEL COM NUMERAÇÃO ATÉ ϰϯ. PACOTE COM 
ϭϬϬ UNIDADE“.
OB“.: NÃO “ERÁ ACEITO PRODUTO COM GRAMATURA 
INFERIOR À “OLICITADA.
TOUCA HO“PITALAR DE“CARTÁVEL. CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO ;TNT - TECIDO NÃO TECIDOͿ. COM 
ELÁ“TICO EM TODO O “EU PERÍMETRO. PACOTE COM 
ϭϬϬ UNIDADE“.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL



ϯϲ ϰϰϱϭϴϲ UNIDADE ϭϳϱϬ ϲ,ϰϬ ϭϭ.ϮϬϬ,ϬϬ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϱ ϭϭ.ϮϬϬ,ϬϬ

GRUPO Ϭϲ – MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA PROTEÇÃO – MÁ“CARA“ CIRURGICA“ DE“CARTÁVEI“

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϯϳ ϯϬϳϮϳϬ CAIXA ϲϬ ϭϱϭ,ϲϳ ϵ.ϭϬϬ,ϮϬ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϲ ϵ.ϭϬϬ,ϮϬ

GRUPO Ϭϳ – PROTETOR FACIAL ;FACE “HIELDͿ

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϯϴ ϯϬϴϮϯϯ UNIDADE ϭϬϭ Ϯϰ,Ϭϯ Ϯ.ϰϮϳ,Ϭϯ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϳ Ϯ.ϰϮϳ,Ϭϯ

AVENTAL ;CAPOTE/ JALECOͿ CIRÚRGICO DE“CARTÁVEL 
EM POLIPROPILENO ;TNT – TECIDO NÃO TECIDOͿ. 
GRAMATURA IGUAL OU “UPERIOR A ϯϬ. MANGA LONGA. 
PUNHO“ COM ELÁ“TICO, ELA“TEX OU MALHA 
“ANFONADA. COM ABERTURA PO“TERIOR COM 
AMARRAÇÃO NO PE“COÇO E NA CINTURA. TAMANHO 
GRANDE OU ÚNICO. COMPRIMENTO MÍNIMO DE ϭ.ϭϬ 
METRO“. UNIDADE.
OB“.: NÃO “ERÁ ACEITO PRODUTO COM GRAMATURA 
INFERIOR À “OLICITADA.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL

MÁ“CARA“ CIRÚRGICA“ DE“CARTÁVEI“. 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO ;TNT - TECIDO 
NÃO TECIDOͿ. COM TRÊ“ CAMADA“ ;UMA INTERNA, 
UMA EXTERNA E OBRIGATORIAMENTE UM ELEMENTO 
FILTRANTEͿ. COM CLIPE NA“AL MALEÁVEL EMBUTIDO. 
FIXAÇÃO POR ELÁ“TICO. O ELEMENTO FILTRANTE DEVE 
PO““UIR EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA MAIOR 
QUE ϵϰ%. CAIXA COM ϱϬ UNIDADE“.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL

PROTETOR FACIAL REUTILI)ÁVEL ;FACE “HIELDͿ. COM 
FIXAÇÃO EM VOLTA DA CABEÇA REGULÁVEL E VI“OR 
TRAN“PARENTE CONVEXI EM ACETATO OU ACRÍLICO. 
COMPRIMENTO ENTRE ϮϬϬ E ϮϱϬ MILÍMETRO“. 
UNIDADE.



GRUPO Ϭϴ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PORTÁTIL PARA CON“ULTÓRIO

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϯϵ ϰϯϴϵϮϴ UNIDADE ϴ ϰϯ,ϰϱ ϯϰϳ,ϲϬ

ϰϬ ϰϯϴϬϴϵ UNIDADE Ϯϱ Ϯϵϱ,Ϯϭ ϳ.ϯϴϬ,Ϯϱ

ϰϭ ϯϴϭϭϯϴ UNIDADE ϯ Ϯϳ,ϰϭ ϴϮ,Ϯϯ

ϰϮ ϰϰϭϵϴϯ UNIDADE ϯ ϭϲϰ,ϴϮ ϰϵϰ,ϰϲ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϴ ϴ.ϯϬϰ,ϱϰ

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL

E“TETO“CÓPIO CLÍNICO, TIPO BIAURICULAR, PARA 
ADULTO, MODELO ALTA “EN“IBILIDADE, RE“I“TENTE, 
TUBO CONDUTOR EM Y EM PVC, OLIVA“ ANATÔMICA“ E 
MACIA“ EM “ILICONE, DUPLO RECEPTOR PARA “ON“ DE 
BAIXA E ALTA FREQUENCIA. NÃO CONTÉM LÁTEX. 
ACE““ÓRIO“ INCLU“O“: PAR DE OLIVA“ EXTRA“. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO ϭ ANO. 

TERMOMETRO CLINICO INFRAVERMELHO DIGITAL TIPO 
PI“TOLA. COM MIRA LA“ER. DI“PLAY LCD ILUMINADO 
COM RE“OLUÇÃO DE Ϭ,ϭ GRAU“ CÉL“IU“ ;°CͿ. PARA 
MEDIÇÃO DA TEMPERATURA CORPORAL “EM CONTATO, 
BA“TANDO APONTAR NA TE“TA ;FRONTALͿ OU NO 
OUVIDO ;AURICULARͿ. COM ALARME DE FEBRE. 
PORTÁTIL. COM ALIMENTAÇÃO A PILHA.  GARANTIA DE 
NO MÍNIMO ϭ ANO. COM CERTIFICAÇÃO COMPUL“ÓRIA 
PELO INMETRO ;PORTARIA Nº. ϱϰ/ϮϬϭϲ, IN Nº. Ϭϰ/ϮϬϭϱ - 
ATUALI)ADA PELA IN Nº. ϮϮ/ϮϬϭϳ - E RDC Nº Ϯϳ/ϮϬϭϭͿ.

LANTERNA CLÍNICA LU) DE LED DE ϯϬϬϬK, CORPO EM 
ALUMÍNIO ANODI)ADO, APLICAÇÃO HO“PITALAR PARA 
CON“ULTÓRIO MÉDICO. ACIONAMENTO ATRAVÉ“ DE 
BOTÃO LIGA/DE“LIGA. GARANTIA DE NO MÍNIMO ϭ ANO.

OXÍMETRO DIGITAL PARA DEDO. MODELO COMPACTO E 
PORTÁTIL; INFORMA “ATURAÇÃO ;“POϮͿ E FREQUÊNCIA 
CARDÍACA, PRECI“ÃO DA “PϬϮ: ϳϬ% - ϵϵ% COM DE“VIO 
DE ±Ϯ%, PUL“AÇÃO: ϯϬ - ϮϱϬ BPM COM DE“VIO DE ±Ϯ 
BPM, ALIMENTAÇÃO PILHA. GARANTIA DE NO MÍNIMO ϭ 
ANO E MANUAL EM PORTUGUÊ“. COM REGI“TRO 
COMPUL“ÓRIO NA ANVI“A, OBEDECENDO A“ NORMA“ 
TÉCNICA“ ABNT NBR I“O ϵϵϭϵ-ϭϵϵϳ.



GRUPO Ϭϵ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA CON“ULTÓRIO

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϰϯ ϯϰϰϵϴϭ UNIDADE ϯ ϭ.ϭϭϮ,ϲϴ ϯ.ϯϯϴ,Ϭϰ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϵ ϯ.ϯϯϴ,Ϭϰ

GRUPO ϭϬ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PARA FI“IOTERAPIA

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϰϰ ϰϱϲϮϳϵ KIT ϭ ϯϱϭ,ϯϯ ϯϱϭ,ϯϯ

ϰϱ ϯϳϴϬϬϱ ϯ ϭϲϲ,ϰϵ ϰϵϵ,ϰϳ

ϰϲ ϰϮϵϮϴϰ ϯ ϭϲϲ,ϰϵ ϰϵϵ,ϰϳ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϭϬ ϭ.ϯϱϬ,Ϯϳ

GRUPO ϭϭ - MATERIAL ERGONÔMICO

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL, CAPACIDADE DE 
ATÉ ϮϬϬ KG, DI“PLAY COM Ϭϲ DÍGITO“ LCD, TAPETE 
ANTIDERRAPANTE, COM VI“OR DE LED, COM RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA ATÉ ϮM COM FRAÇÃO DE Ϭ,ϱCM, 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE ϵϬV A ϮϰϬV AC 
COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO ;BIVOLTͿ. GARANTIA 
DE NO MÍNIMO ϭ ANO. REGULAMENTADA PELO 
INMETRO ;PORTARIA Nº. Ϯϯϲ/ϭϵϵϰ, ATUALI)ADA PELA 
PORTARIA Nº. ϭϲϲ/ϮϬϬϳͿ.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL
KIT VENTO“A DE ACRÍLICO – ϭϵ COPO“: ϭϵ COPO“ DE 
ACRÍLICO; CABO PARA AUTO-APLICAÇÃO, PINO“ 
INTERNO“ PARA APLICAÇÃO NO“ PONTO“ DE 
ACUPUNTURA, BOMBA DE VÁCUO E PI“TOLA.

AGULHA“ “I“TÊMICA“ PARA ACUPUNTURA 
DE“CARTÁVEI“ – CABO E“PIRAL Ϭ,ϮϱŵŵXϭϱŵŵ. FEITA“ 
EM AÇO CIRÚRGICO INOXIDÁVEL DE ALTA RE“I“TÊNCIA.

CAIXA COM 
ϭϬϬϬ UNIDADE“

AGULHA“ “I“TÊMICA“ PARA ACUPUNTURA 
DE“CARTÁVEI“ – CABO E“PIRAL Ϭ,ϮϱŵŵXϯϬŵŵ.FEITA“ 
EM AÇO CIRÚRGICO INOXIDÁVEL DE ALTA RE“I“TÊNCIA.

CAIXA COM 
ϭϬϬϬ UNIDADE“

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL



ϰϳ ϯϮϴϰϱϰ UNIDADE Ϯϱ ϭϰϴ,ϲϬ ϯ.ϳϭϱ,ϬϬ

ϰϴ ϯϮϱϴϬϱ UNIDADE ϴϬ ϯϮ,ϵϴ Ϯ.ϲϯϴ,ϰϬ

APOIO PARA O“ PÉ“ PO““UIR REGULAGEM DE ALTURA 
;TRÊ“ REGULAGEN“Ϳ COM FÁCIL ACE““O E QUE E“TE 
PROCEDIMENTO “EJA REALI)ADO COM O“ PRÓPRIO“ 
PÉ“; REGULAGEM DE ALTURA DEVENDO VARIAR ENTRE 
ALTURA MÍNIMA DE ϲCM E CHEGANDO A ϭϰCM, 
PODENDO VARIAR EM ϱ% DE““E VALOR PARA MAI“ OU 
PARA MENO“; DIMEN“ÕE“ APROXIMADA“ DE ϰϱXϯϬCM 
PODENDO VARIAR EM ϱ% DE““E VALOR PARA MAI“ OU 
PARA MENO“; PO““UIR A FUNÇÃO DE INCLINAÇÃO COM 
BALANÇO; BA“E COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE E 
MA““AGEADORA; PÉ“ DE BORRACHA ANTIDE“LI)ANTE“; 
E“TRUTURA EM AÇO COM TAMPO EM POLIPROPILENO.  
PRODU)IDO EM CONFORMIDADE COM A  NR ϭϳ DO 
MTE.
ALMOFADA ERGONÔMICA PARA O PUNHO ;MOU“EͿ 
MATERIAL EM E“PUMA DE POLIURETANO MACIA, TIPO 
INTEGRAL “KIN ; APOIO PARA O PUNHO DE ϲCM DE 
LARGURA, PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU 
PARA MENO“ ;CAPA) DE APOIAR TODO“ O“ TAMANHO“ 
DE PUNHO“Ϳ; ALTURA DO APOIO DE ϮϱMM, PODENDO 
VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“; 
DIMEN“ÕE“ DE ϮϮϱMM X ϭϴϱMM, PODENDO VARIAR 
EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“; BA“E DE 
ROLAGEM: PELÍCULA DE PVC, COM IMAGEN“ 
ILU“TRATIVA“ DE GINÁ“TICA LABORAL E LOGOMARCA 
DO TRT ϳª REGIÃO, TAI“ ILU“TRAÇÕE“ “ERÃO 
FORNECIDA“ PELO TRT-ϳª REGIÃO; ÁREA ÚTIL DE 
ROLAGEM: ϭϳϴMM X ϭϱϰMM, PODENDO VARIAR EM ϱ% 
PARA MAI“ OU PARA MENO“; TER BORDA“ 
ARREDONDADA“ EM TODO“ O“ APOIO“ PARA O PUNHO 
;EVITAR A COMPRE““ÃO DE TECIDO“ MU“CULARE“, 
NERVO“ E VA“O“ “ANGUÍNEO“Ϳ. PRODU)IDO EM 
CONFORMIDADE COM A NR ϭϳ DO MTE.



ϰϵ ϰϮϮϮϮϬ UNIDADE ϴϬ ϯϱ,ϵϴ Ϯ.ϴϳϴ,ϰϬ

ϱϬ ϰϰϱϱϰϵ UNIDADE Ϯϱ ϭϯϳ,ϰϭ ϯ.ϰϯϱ,Ϯϱ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϭϭ ϭϮ.ϲϲϳ,Ϭϱ

GRUPO ϭϮ - MATERIAL MÉDICO-HO“PITALAR PORTÁTIL PARA CON“ULTÓRIO

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ϱϭ ϰϬϭϱϮϵ UNIDADE ϯ ϭϭϱ,ϲϭ ϯϰϲ,ϴϯ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϭϮ ϯϰϲ,ϴϯ

GRUPO ϭϯ - APARELHO, EQUIPAMENTO OU UTEN“ÍLIO MÉDICO.

ITEM E“PECIFICAÇÕE“ UNIDADE QTDE

ALMOFADA ERGONÔMICA PARA O PUNHO ;TECLADOͿ 
MATERIAL EM E“PUMA DE POLIURETANO MACIA, TIPO 
INTEGRAL “KIN - MATERIAL MAI“ DURÁVEL E DE FÁCIL 
LIMPE)A, DIFERENCIADO DO E.V.A. COM APOIO EM GEL; 
APOIO PARA O PUNHO DE ϲCM DE LARGURA, PODENDO 
VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“ ;CAPA) DE 
APOIAR TODO“ O“ TAMANHO“ DE PUNHO“Ϳ; ALTURA DO 
APOIO DE ϮϬMM, PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ 
OU PARA MENO“; DIMEN“ÕE“ DE ϰϳϬMMXϵϱMM, 
PODENDO VARIAR EM ϱ% PARA MAI“ OU PARA MENO“; 
ABA PARA APOIO DO TECLADO DE ϯϬMM, PODENDO 
VARIAR EM ϱ % PARA MAI“ OU PARA MENO“; TER 
BORDA“ ARREDONDADA“ EM TODO“ O“ APOIO“ PARA O 
PUNHO .
ENCO“TO ORTOPÉDICO ;“UPORTEͿ LOMBAR EM 
E“PUMA, COM PRE“ILHA EM ELÁ“TICO. PRODUTO 
REVE“TIDO COM MATERIAL “INTÉTICO. COR PRETA. 
TAMANHO Ϯϴ CM.

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL

MALETA ;E“TOJOͿ RÍGIDA EM POLIPROPILENO PARA 
MEDICAMENTO“ E MATERIAL DE PRIMEIRO“ “OCORRO“, 
COM DIVI“ÓRIA“ E BANDEJA“, FECHO DUPLO, ABERTURA 
PARA FECHAMENTO COM CADEADO, ALÇA DE MÃO, 
DIMEN“ÕE“: ϰϰ cŵ X Ϯϰ cŵ X ϮϮ cŵ

CÓDIGO 
DO 

MATERIAL

PREÇO 
E“TIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO 
E“TIMADO 

TOTAL



ϱϮ ϰϯϴϭϴϳ UNIDADE ϭϱ ϵϬϬ,Ϭϱ ϭϯ.ϱϬϬ,ϳϱ

VALOR TOTAL DO GRUPO ϭϯ ϭϯ.ϱϬϬ,ϳϱ

VALOR TOTAL E“TIMADO PARA A CONTRATAÇÃO ϴϬ.ϬϬϱ,ϰϴ

CADEIRA DE RODA“, TIPO DE FUNCIONAMENTO 
MANUAL; TIPO CON“TRUTIVO DOBRÁVEL EM ͞X͟; 
MATERIAL E“TRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO E“TRUTURA PINTURA EM EPÓXI; TIPO 
U“O LOCOMOÇÃO; TAMANHO ADULTO; TIPO ENCO“TO E 
A““ENTO EM COURVIN OU NAPA; RODA“ DIANTEIRA“ 
GIRATÓRIA“ DE ϲ’’ MACIÇA“; RODA“ TRA“EIRA“ FIXA“ DE 
Ϯϰ͟; FREIO“ BILATERAI“; APOIO“ DE PÉ“ REBATÍVEI“ 
LATERALMENTE. OB“ERVAÇÃO: DEVERÁ “ER ENTREGUE 
MANUAL DE IN“TRUÇÕE“ EM PORTUGUÊ“.
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